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Pleno

Pauta

Pauta da 29ª sessão Ordinária do Pleno
04/09/2024

RELATORIA DE PROCESSO:
1 Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
2 Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
3 Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
4 Conselheiro Daniel Itapary Brandão
5 Conselheira Flávia Gonzalez Leite
6 Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
7 Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
8 Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

1 - Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
1 - PROCESSO: 5819 / 2017
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DE GOVERNADOR ARCHER
RESPONSÁVEIS: Jakson Valerio De Sousa Oliveira (907.977.363-87).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: EDMUNDO SOARES DO NASCIMENTO NETO - OAB-
14136/MA;
Advogado: Gabriel Guerra Amorim de Souza - OAB-25734/MA;
Advogado: Heloisa Aragao de Oliveira Costa - OAB-10045/MA;
Advogado: Luis Henrique de Oliveira Brito - OAB-21959/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
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OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 4038 / 2022
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Procedimento licitatório
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: SECRETARIA CHEFE DE GABINETE DE MONÇÃO
RESPONSÁVEIS: Brunno Leonardo Estrela Fernandes Sousa (005.324.393-50), Kedma Oliveira Nussrala
(437.860.143-53), Klautenis Deline Oliveira Nussrala (703.566.103-49).
PARTE: Taygo da Cruz Serra Ferreira
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 7441 / 2022
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Membro da rede de controle
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE AGUA DOCE DO MARANHAO
RESPONSÁVEIS: Thalita E Silva Carvalho Dias (025.585.603-28).
PARTE: NUFIS 1/LIDER 2
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 7473 / 2022
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Membro da rede de controle
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SENADOR LA ROCQUE
RESPONSÁVEIS: Bartolomeu Gomes Alves (000.133.523-50).
PARTE: NUFIS 1/LIDER 2
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 7726 / 2022
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Membro da rede de controle
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE BACABEIRA
RESPONSÁVEIS: Carla Fernanda Do Rego Goncalo (907.882.063-20).
PARTE: null
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 5

2 - Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
1 - PROCESSO: 390 / 2021
NATUREZA: Tomada de contas especial
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Felipe Costa Camarao (836.419.983-87), Vanda Sandes Bastos Mendes (281.051.503-44).
PARTE: .
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: SUSPENSO JULGAMENTO NA SESSÃO DE 28/08/2024.
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2 - PROCESSO: 4232 / 2021
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE JENIPAPO DOS VIEIRAS
RESPONSÁVEIS: Moises Jorge Silva De Oliveira (459.729.823-15).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 5389 / 2021
NATUREZA: Denúncia
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL MULTIMODAL - CIM
RESPONSÁVEIS: Francisco Dantas Ribeiro Filho (125.761.313-87).
PARTE: -
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ALINE DANTAS AMARAL - OAB-10053/MA;
Advogado: FABRICIO DE OLIVEIRA MARIANO - OAB-14800/MA;
Advogado: JOAO DA SILVA SANTIAGO FILHO - OAB-2690/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 299 / 2022
NATUREZA: Denúncia
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE DUQUE BACELAR
RESPONSÁVEIS: Antonio Vieira Passos Neto (010.327.953-95), Francisco Flavio Lima Furtado (396.299.293-
68).
PARTE: -
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 3594 / 2024
NATUREZA: Denúncia
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DE ALCÂNTARA
RESPONSÁVEIS: Nivaldo Araujo De Jesus (794.842.043-68), Wiliam Campos Chagas (128.819.103-00).
PARTE: -
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 5

3 - Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
1 - PROCESSO: 4089 / 2012
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: GABINETE CIVIL DO PREFEITO DE MONÇÃO
RESPONSÁVEIS: Paula Francinete Da Silva Nascimento (711.352.273-49).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: EDMUNDO SOARES DO NASCIMENTO NETO - OAB-
14136/MA;
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Advogado: Heloisa Aragao de Oliveira Costa - OAB-10045/MA;
Advogado: Luis Henrique de Oliveira Brito - OAB-21959/MA;
Procurador: Gabriel Guerra Amorim de Souza - CPF nº 609.184.193-95;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: VISTA AO CONSELHEIRO JOÃO JORGE JINKINGS PAVÃO NA SESSÃO DE
12/04/2023, APÓS O VOTO DO RELATOR.
2 - PROCESSO: 4389 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE ANAPURUS
RESPONSÁVEIS: Luciano De Souza Gomes (000.212.713-05), Vanderly De Sousa Do Nascimento Monteles
(927.343.593-91).
PARTE: VANDERLY DE SOUSA NASCIMENTO MONTELES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: AIDIL LUCENA CARVALHO - OAB-12584/MA;
Advogado: Ana Luiza Martins de Souza - OAB/MA nº 22.839;
Advogado: BERTOLDO KLINGER BARROS REGO NETO - OAB-11909/MA;
Advogado: CARLOS EDUARDO BARROS GOMES - OAB-10303/MA;
Advogado: Luiz Felipe Pires da Costa - OAB/MA n.º 22567;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO:VISTA AO CONSELHEIRO DANIEL ITAPARY BRANDÃO NA SESSÃO DE 26/06/2024,
APÓS A PRODUÇÃO DE SUSTENTAÇÃO ORAL E LEITURA DO RELATÓRIO DO RELATOR.
3 - PROCESSO: 6341 / 2018
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE CIDELÂNDIA
RESPONSÁVEIS: Bruno Romero Pedrosa Monteiro (377.377.244-00), Fernando Augusto Coelho Teixeira
(033.642.983-51).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: RODRIGO REIS COSTA - OAB-17300/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: VISTA AO PROCURADOR-GERAL DE CONTAS DOUGLAS PAULO DA SILVA NA
SESSÃO DE 21/08/2024, APÓS A PRODUÇÃO DE SUSTENTAÇÃO ORAL E LEITURA DO RELATÓRIO
DO RELATOR.
4 - PROCESSO: 3582 / 2020
NATUREZA: Denúncia
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Antonio De Jesus Leitao Nunes (409.486.253-68).
PARTE: -
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ALEX BRASIL MANINHO - OAB-11491/MA;
Advogado: ANTONIO EMILIO NUNES ROCHA - OAB-7186/MA;
Advogado: ARNALDO VIEIRA SOUSA - OAB-10475/MA;
Advogado: DIEGO ROBERT SANTOS MARANHAO - OAB-10438/MA;
Advogado: FELIPE JOSE NUNES ROCHA - OAB-7977/MA;
Advogado: GLAYDSON CAMPELO DE ALMEIDA RODRIGUES - OAB-11627/MA;
Advogado: HILTON EWERTON DURANS FARIAS - OAB-12887/MA;
Advogado: JOAO GUILHERME CARVALHO ZAGALLO - OAB-16712-A/MA;
Advogado: JOSE GUILHERME CARVALHO ZAGALLO - OAB-4059/MA;
Advogado: MARIO DE ANDRADE MACIEIRA - OAB-4217/MA;
Advogado: PAULO CESAR CORREA LINHARES - OAB-12983/MA;
Advogado: Thamires Rodrigues Guimarães - OAB/MA 25.263;
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 3392 / 2021
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: SECRETARIA CHEFE DE GABINETE DE MONÇÃO
RESPONSÁVEIS: Klautenis Deline Oliveira Nussrala (703.566.103-49).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 3649 / 2021
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SERRANO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Jose Ribamar De Almeida (012.460.543-53).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 1511 / 2023
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE LAGO DO JUNCO
RESPONSÁVEIS: Maria Edina Alves Fontes (509.292.083-15).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: EMMANUEL RIBEIRO FORMIGA - OAB-23854/MA;
Advogado: FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS NETTO - OAB-9226/MA;
Advogado: MAURICIO DOURADO E VASCONCELOS - OAB-14921/MA;
Advogado: PEDRO DURANS BRAID RIBEIRO - OAB-10255/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 7

4 - Conselheiro Daniel Itapary Brandão
1 - PROCESSO: 10072 / 2019
NATUREZA: Tomada de contas especial
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE JUNCO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Antonio Rodrigues Do Nascimento Filho (993.092.543-00).
PARTE: ANTONIA DO ESPÍRITO SANTO DA SILVA HORTEGAL
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: AMANDA CAROLINA PESTANA GOMES MENDES -
OAB-10724/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 2733 / 2020
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA
RESPONSÁVEIS: Seliton Miranda De Melo (779.182.583-04).
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PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ANNABEL GONCALVES BARROS COSTA - OAB-
8939/MA;
Advogado: ANNA CAROLINE BARROS COSTA - OAB-17728/MA;
Advogado: WANDYA LIVIA FIRMINO NASCIMENTO - OAB-15269-A/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 2668 / 2021
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE HUMBERTO DE CAMPOS
RESPONSÁVEIS: Jose Ribamar Ribeiro Fonseca (124.238.073-68).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: JULIO CESAR DE JESUS - OAB-4460/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: Recurso de Reconsideração, oposto por José Ribamar Ribeiro Fonseca, por meio de seus
advogados, em face do PARECER PRÉVIO PL–TCE Nº 582/2023.
4 - PROCESSO: 8270 / 2021
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Membro da rede de controle
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE JATOBÁ
RESPONSÁVEIS: Carlos Roberto Ramos Da Silva (248.155.068-41).
PARTE: .
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 4

5 - Conselheira Flávia Gonzalez Leite
1 - PROCESSO: 3528 / 2009
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2008
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE LAGO DA PEDRA
RESPONSÁVEIS: Ercilio Ferreira Duarte (158.428.603-25), Luiz Osmani Pimentel De Macedo (063.483.943-
87).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Annabel Gonçalves Barros Costa - OAB/MA 8939;
Advogado: Antônio Guedes da Paiva Neto - OAB/MA 7180;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: SUSPENSO JULGAMENTO NA SESSÃO DE 28/08/2024.
2 - PROCESSO: 5032 / 2014
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE ESPERANTINÓPOLIS
RESPONSÁVEIS: Raimundo Jovita De Arruda Bonfim (463.191.073-91).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 5283 / 2014
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2616/2024 São Luís, 29 de agosto de 2024

Página 8 de 89

                                             

ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CARUTAPERA
RESPONSÁVEIS: Eliab Dias De Abreu (029.480.953-87).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO -
OAB-6499/MA;
Advogado: KATIANA DOS SANTOS ALVES - OAB-15859/MA;
Advogado: LUDMILA RUFINO BORGES SANTOS - OAB-17241/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 5295 / 2014
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAJAPIÓ
RESPONSÁVEIS: Paulo Raimundo De Andrade (251.718.953-68), Raimundo Nonato Silva (088.888.683-72).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 646 / 2020
NATUREZA: Denúncia
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE TIMBIRAS
RESPONSÁVEIS: Antonio Borba Lima (238.000.973-20), Lezui Farias Mousinho (290.526.703-82), Neila
Melo Bezerra (279.343.903-78).
PARTE: -
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: AIRON CALEU SANTIAGO SILVA - OAB-17878/MA;
Advogado: DENNISON DA SILVA SANTOS - OAB-15170/MA;
Advogado: LUCAS RODRIGUES SA - OAB-14884/MA;
Advogado: PEDRO CARVALHO CHAGAS - OAB-14393/MA;
Advogado: WERBRON GUIMARAES LIMA - OAB-8188/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 2426 / 2021
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR ALEXANDRE COSTA
RESPONSÁVEIS: Itamar Da Silva Macedo (811.745.003-87).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 3979 / 2022
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Procedimento licitatório
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE ZÉ DOCA
RESPONSÁVEIS: Herbert Costa Penha Junior (334.726.103-87), Maria Josenilda Cunha Rodrigues
(476.372.342-15).
PARTE: LABINBRAZ COMERCIAL LTDA
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REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Gustavo Felizardo Silva - OAB/SP 408635;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: SUSPENSO JULGAMENTO NA SESSÃO DE 28/08/2024.
8 - PROCESSO: 1514 / 2023
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE LAGO DOS RODRIGUES
RESPONSÁVEIS: Valdemar Sousa Araujo (452.372.711-20).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ANNABEL GONCALVES BARROS COSTA - OAB-
8939/MA;
Advogado: ANNA CAROLINE BARROS COSTA - OAB-17728/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: VISTA AO CONSELHEIRO ÁLVARO CÉSAR DE FRANÇA FERREIRA NA SESSÃO
DE 10/07/2024, APÓS O VOTO DA RELATORA.
9 - PROCESSO: 1577 / 2023
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Samia Coelho Moreira Carvalho (447.037.243-91).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: EDMUNDO SOARES DO NASCIMENTO NETO - OAB-
14136/MA;
Advogado: Gabriel Guerra Amorim de Souza - OAB-25734/MA;
Advogado: Heloisa Aragao de Oliveira Costa - OAB-10045/MA;
Advogado: Luis Henrique de Oliveira Brito - OAB-21959/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
10 - PROCESSO: 3597 / 2024
NATUREZA: Elaboração de ato normativo
ESPÉCIE: Instrução Normativa
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Marcelo Tavares Silva (427.999.103-00).
PARTE: Clécio Jads Pereira de Santana - Gerente de Fiscalização – NUFIS1
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 10

6 - Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
1 - PROCESSO: 2744 / 2020
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Alberto Pessoa Bastos (099.288.187-03).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 3081 / 2021
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
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ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
RESPONSÁVEIS: Juarismar Da Conceicao Santos (843.266.973-34).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 8919 / 2021
NATUREZA: Denúncia
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO
RESPONSÁVEIS: Huggo Salomao Barros Costa (049.807.563-01), Lourival Leandro Dos Santos Junior
(270.349.843-87).
PARTE: -
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: AIDIL LUCENA CARVALHO - OAB-12584/MA;
Advogado: BERTOLDO KLINGER BARROS REGO NETO - OAB-11909/MA;
Advogado: CARLOS EDUARDO BARROS GOMES - OAB-10303/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Embargos de declaração opostos pelos Senhores Lourival Leandro Dos Santos Júnior
(Prefeito) e Huggo Salomão Barros Costa (Secretário de Administração e Recursos Humanos) contra a
deliberação proferida no Acórdão PL-TCE Nº 669/2023. Processo apensado nº 35/2022 - TCE/MA.
4 - PROCESSO: 2748 / 2022
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PORTO RICO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Aldene Nogueira Passinho (836.946.763-68).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Isabela de Azevedo França Ferreira - OAB/MA Nº 21.727;
Advogado: Juliana Souza Reis - OAB-21111/MA;
Advogado: PEDRO DURANS BRAID RIBEIRO - OAB-10255/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Apreciação da prestação de contas anual de governo do município de Porto Rico do
Maranhão/MA, exercício financeiro de 2021.
5 - PROCESSO: 783 / 2024
NATUREZA: Recurso de revisão
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR ALEXANDRE COSTA
RESPONSÁVEIS: Vieras Pereira Brito (658.730.171-15).
PARTE: 0000
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: AMANDA CAROLINA PESTANA GOMES MENDES -
OAB-10724/MA;
Advogado: Amanda Teixeira Lobo de Carvalho - OAB/MA Nº 20.663;
Advogado: João Batista Ericeira Filho - OAB/MA 8296;
Advogado: MARCONI TORRES FERREIRA - OAB-13925/MA;
Advogado: MAURO HENRIQUE FERREIRA GONCALVES SILVA - OAB-7930/MA;
Advogado: Pedro Paulo Paiva Silva - OAB/MA Nº 27.146;
Advogado: Raissa Campagnaro de Oliveira Costa - OAB/MA Nº 18.147;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Recurso de revisão interposto pelo Senhor Vieras Pereira Brito, Presidente, contra a decisão
plenária formalizada no Acórdão PL-TCE nº 632/2022, emitido sobre as contas de gestão da Câmara Municipal
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de Senador Alexandre Costa, relativas ao exercício financeiro de 2012. SUSPENSO JULGAMENTO NA
SESSÃO DE 28/08/2024.
Total de Processos: 5

7 - Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
1 - PROCESSO: 3343 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE ARAIOSES
RESPONSÁVEIS: Valeria Cristina Pimentel Leal (036.911.653-46).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Luiz Felipe Pires da Costa - OAB/MA n.º 22.567;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO:VISTA AO CONSELHEIRO DANIEL ITAPARY BRANDÃO NA SESSÃO DE 17/07/2024,
APÓS O VOTO DO RELATOR.
2 - PROCESSO: 2275 / 2021
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: CHEFIA DE GABINETE DO MUNICÍPIO DE COROATÁ
RESPONSÁVEIS: Luis Mendes Ferreira Filho (613.631.993-40).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: EDMUNDO SOARES DO NASCIMENTO NETO - OAB-
14136/MA;
Advogado: Heloisa Aragao de Oliveira Costa - OAB-10045/MA;
Advogado: Luis Henrique de Oliveira Brito - OAB-21959/MA;
Procurador: Gabriel Guerra Amorim de Souza - CPF nº 609.184.193-95;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: SUSPENSO JULGAMENTO NA SESSÃO DE 28/08/2024.
3 - PROCESSO: 6932 / 2022
NATUREZA: Fiscalização
ESPÉCIE: Auditoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE TUFILÂNDIA
RESPONSÁVEIS: Jakeline Dos Santos Mesquita (024.322.813-90), Patricia Santos Nascimento (008.721.323-
07), Vildimar Alves Ricardo (646.040.983-87).
PARTE: SEFIS/NUFIS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 3

8 - Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
1 - PROCESSO: 3339 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA -
FUNDEB DE SANTA LUZIA
RESPONSÁVEIS: Márcio Leandro Antezana Rodrigues (691.253.093-15), Maria Nely Da Silva De Araujo
(728.422.453-34), Olga Rodrigues De Souza (149.715.003-59).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ANTINO CORREA NOLETO JUNIOR - OAB-8130/MA;
Advogado: SAMARA SANTOS NOLETO - OAB-12996/MA;
Procurador: Fernando de Macedo Ferras Melo Gomes - CPF 291.587.348-80;
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Procurador: Francisco Cavalcante Carvalho - CPF 002.471.093-80 ;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: Recurso de reconsideração. Recorrente: Márcio Leandro Antezana Rodrigues (Prefeito).
VISTA AO CONSELHEIRO JOÃO JORGE JINKINGS PAVÃO NA SESSÃO DE 06/03/2024, APÓS A
PRODUÇÃO DE SUSTENTAÇÃO ORAL E PROPOSTA DE DECISÃO DO RELATOR.
2 - PROCESSO: 4124 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE TURIAÇU
RESPONSÁVEIS: Amarildo Hipolito (674.995.973-34), Joaquim Umbelino Ribeiro (080.923.113-15), Sivaldo
Jose Ribeiro Amorim (406.381.623-00), Timoteo Saraiva Neto (054.752.873-68).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Recurso de Reconsideração
3 - PROCESSO: 1408 / 2021
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE DE SÃO JOÃO DO SÓTER
RESPONSÁVEIS: Jose Felip Wallyson Soares De Sousa (040.105.513-21), Joserlene Silva Bezerra De Araujo
(629.907.483-34), Rosanilde Araujo Soares Rodrigues (001.690.983-62).
PARTE: .
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Representante: J. de A. Santos Takabaiashi Eireli (CNPJ nº 05.200.273/0001-01)
4 - PROCESSO: 2036 / 2021
NATUREZA: Fiscalização
ESPÉCIE: Monitoramento
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE AFONSO CUNHA
RESPONSÁVEIS: Arquimedes Americo Bacelar (804.572.233-91).
PARTE: NUFIS 2
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: FLAVIO OLIMPIO NEVES SILVA - OAB-9623/MA;
Advogado: MAILSON NEVES SILVA - OAB-9437/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Monitoramento da Decisão PL-TCE/MA nº 447/2020
5 - PROCESSO: 2428 / 2021
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS
RESPONSÁVEIS: Eliezer Pinheiro Coelho (412.803.933-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 6003 / 2021
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE PAULO RAMOS
RESPONSÁVEIS: Adailson Do Nascimento Lima (471.088.003-49).



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2616/2024 São Luís, 29 de agosto de 2024

Página 13 de 89

                                             

PARTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Ana Karina Pedrosa de Carvalho - OAB-35280/PE;
Advogado: Augusto César Lourenço Brederodes - OAB-49778/PE;
Advogado: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - OAB/PE nº 11.338;
Advogado: Fernando Mendes de Freitas Filho - OAB-17232/PE;
Advogado: FILIPE CAMARA LINS E MELLO - OAB-34882/PE;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Representadas: Prefeitura Municipal de Paulo Ramos/MA e o escritório de advocacia
Monteiro e Monteiro Advogados Associados, CNPJ nº 35.542.612/0001-90 Responsáveis: Adailson do
Nascimento Lima, Prefeito, CPF nº 471.088.003-49; Bruno Romero Pedrosa Monteiro, representante legal do
escritório de advocacia Monteiro e Monteiro Advogados Associados, OAB/PE nº 11.338 VISTA AO
PROCURADOR-GERAL DE CONTAS DOUGLAS PAULO DA SILVA NA SESSÃO DE 21/08/2024, APÓS
A PRODUÇÃO DE SUSTENTAÇÃO ORAL E LEITURA DO RELATÓRIO DO RELATOR.
7 - PROCESSO: 6697 / 2022
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Membro da rede de controle
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR
RESPONSÁVEIS: Bernardete De Lourdes Veiga Ferreira (279.883.503-82), Paulo Herberth Neves Cabral
(966.937.203-82).
PARTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: JOSE ODILON RODRIGUES AVILA - OAB-20023/MA;
Advogado: TIAGO TRAJANO OLIVEIRA DANTAS - OAB-10659/MA;
Advogado: VITOR EDUARDO MARQUES CARDOSO - OAB-6116/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: VISTA AO CONSELHEIRO JOÃO JORGE JINKINGS PAVÃO NA SESSÃO DE
31/01/2024, APÓS A PRODUÇÃO DE SUSTENTAÇÃO ORAL E DA PROPOSTA DE DECISÃO DO
RELATOR.
Total de Processos: 7
Total de Processos da Pauta: 46

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em 29 de agosto de 2024
Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Presidente do Pleno

Acórdão

Processo: 3814/2012 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Milagres do Maranhão/MA
Exercício financeiro: 2011
Responsável: Marlene Maria Caldas Lima, brasileira, CPF: nº 301.749.703-82, RG: 248502948, SSP-MA,
Secretária de Saúde e Gestora do Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Milagres do Maranhão, residente e
domiciliada na Rua Coronel Francisco Macatrão, nº 129, Centro, CEP: 65.545-000, Milagres do Maranhão/MA.
Procuradores constituídos: Udedson Batista Tavares Mendes (OAB/MA nº 7.943)
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Saúde de Milagres do Maranhão/MA, de
responsabilidade da Senhora Marlene Maria Caldas Lima, Secretária Municipal de Saúde. Exercício
financeiro de 2011. Julgamento regular com ressalvas. Aplicação de multa. Comunicar ao Ministério
Público Estadual.

ACÓRDÃO PL-TCE/MA Nº 561/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo
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Municipal de Saúde de Milagres do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2011, de responsabilidade da
Senhora Marlene Maria Caldas Lima, Secretária Municipal de Saúde, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II da Constituição do Estado do Maranhão e o art. 1º,
inciso II, e art. 21, da Lei nº 8.258 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão plenária ordinária, por unanimidade,
nostermos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 24092046/2019/ GPROC2/FGL, do Ministério
Público de Contas, acordam em:
a) julgar regular com ressalva as contas do Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Milagres do Maranhão/MA,
relativas ao exercício financeiro de 2011, de responsabilidade da Senhora Marlene Maria Caldas Lima,
Secretária Municipal de Saúde, com fulcro no art. 172, Inciso IV e IX, da Constituição Estadual, c/c o art. 1º,
Inciso II, do Regimento Interno e art. 10, inciso II, da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Maranhão;
b) aplicar à responsável, Senhora Marlene Maria Caldas Lima, multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), devido à
ausência das despesas referentes a três meses: Março, Junho e Novembro (seção III, item 3.3 b, do Relatório de
Instrução nº 2699/2013 UTCOG-NACOG), devida ao erário estadual, sob o código da receita 307 – Fundo de
Modernização do TCE, a ser recolhida no prazo de quinze dias, a contar da publicação deste acórdão;
c) comunicar ao Ministério Público Estadual, acerca da presente decisão, informando que todas as peças se
encontram disponíveis para consulta pública em https://app.tcema.tc.br/consultaprocesso/.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim e Joaquim
WashingtonLuiz de Oliveira, os Conselheiros Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador Paulo
Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de junho de 2019.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente *

*Assinado nos termos do art. 89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Decisão

Processo nº 3249/2010
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2009
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do Profissional da
Educação-FUNDEB do Município de Turilândia
Responsável: Domingos Sávio Fonseca Silva, CPF nº 620.938.193-68
Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Prestação de contas anual de gestores do FUNDEB do Município de Turilândia, exercício financeiro de
2009. Decorridos mais de 05 (cinco) anos para o exercício do poder sancionador estatal. Incidência da
prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de ressarcimento. Precedentes do STF e TCU.
Arquivamento dos autos.

DECISÃO PL-TCE Nº 1134/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos que tratam da prestação de contas anual de gestores do FUNDEB do
Município de Turilândia, exercício financeiro de 2009, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento nos arts. 71, II, e 75 da Constituição Federal, no art. 172, II, da Constituição do
Estado do Maranhão, art. 1º, II, da Lei Orgânica do TCE-MA, em sessão plenária ordinária, por unanimidade,
nos termos do relatório e voto do relator, de acordo com o parecer do Ministério Público de Contas alterado em
banca, decidem:
I – determinar o arquivamento dos autos, em razão da incidência da prescrição de quaisquer pretensões punitiva
e de ressarcimento por esta Corte de Contas, com supedâneo no art. 487, inciso II, do Código de Processo de
Civil e no art. 8º da Resolução TCE-MA nº 383 de 26 de abril de 2023, e de acordo com os precedentes do
Supremo Tribunal Federal – STF, uma vez que decorridos mais de 05 (cinco) anos para o exercício do poder
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sancionador estatal.
Presentes à Sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Álvaro César de França Ferreira, João
Jorge Jinkings Pavão (Relator), José de Ribamar Caldas Furtado, Daniel Itapary Brandão e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário
Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de maio de 2024.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3256/2010
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2009
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de Turilândia
Responsável: Domingos Sávio Fonseca Silva, CPF nº 620.938.193-68
Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de Turilândia,
exercício financeiro de 2009. Decorridos mais de 05 (cinco) anos para o exercício do poder sancionador
estatal.Incidência da prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de ressarcimento. Precedentes do
STF e TCU. Arquivamento dos autos.

DECISÃO PL-TCE Nº 1135/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos que tratam de prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social (FMAS) de Turilândia, exercício financeiro de 2009, os Conselheiros do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento nos arts. 71, II, e 75 da Constituição Federal, no
art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão, e art. 1º, II, da Lei Orgânica do TCE-MA, em sessão
plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator, de acordo com o parecer do
Ministério Público de Contas alterado em banca, decidem:
I – determinar o arquivamento dos autos, em razão da incidência da prescrição de quaisquer pretensões punitiva
e de ressarcimento por esta Corte de Contas, com supedâneo no art. 487, inciso II, do Código de Processo de
Civil e no art. 8º da Resolução TCE-MA nº 383 de 26 de abril de 2023, e de acordo com os precedentes do
Supremo Tribunal Federal – STF, uma vez que decorridos mais de 05 (cinco) anos para o exercício do poder
sancionador estatal.
Presentes à Sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Álvaro César de França Ferreira, João
Jorge Jinkings Pavão (Relator), José de Ribamar Caldas Furtado, Daniel Itapary Brandão e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário
Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de maio de 2024.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3255/2010
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
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Exercício financeiro: 2009
Entidade: Fundo Municipal de Saúde do Município de Turilândia
Responsável: Domingos Sávio Fonseca Silva, CPF nº 620.938.193-68
Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Saúde do Município de Turilândia, exercício
financeiro de 2009. Decorridos mais de 05 (cinco) anos para o exercício do poder sancionador estatal.
Incidência da prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de ressarcimento. Precedentes do STF e
TCU. Arquivamento dos autos.

DECISÃO PL-TCE Nº 1242/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Saúde do Município de Turilândia, exercício financeiro de 2009, os Conselheiros do Tribunal de
Contasdo Estado do Maranhão, com fundamento nos arts. 71, II, e 75 da Constituição Federal, no art. 172, II, da
Constituição do Estado do Maranhão, art. 1º, II, da Lei Orgânica do TCE-MA, em sessão plenária ordinária, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator, de acordo com o parecer do Ministério Público de
Contas alterado em banca, decidem:
I – determinar o arquivamento dos autos, em razão da incidência da prescrição de quaisquer pretensões punitiva
e de ressarcimento por esta Corte de Contas, com supedâneo no art. 487, inciso II, do Código de Processo de
Civil e no art. 8º da Resolução TCE-MA nº 383 de 26 de abril de 2023, e de acordo com os precedentes do
Supremo Tribunal Federal – STF, uma vez que decorridos mais de 05 (cinco) anos para o exercício do poder
sancionador estatal.
Presentes à Sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Álvaro César de França Ferreira, João
Jorge Jinkings Pavão (Relator), José de Ribamar Caldas Furtado, Daniel Itapary Brandão e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário
Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 03 de julho de 2024.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 5551/2023- TCE/MA  (REPUBLICAÇÃO)*
Natureza: Denúncia
Exercício financeiro: 2021
Denunciante: cidadão anônimo
Denunciado: Prefeitura de Carutapera/MA e Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica
(Fundeb) de Carutapera, representado pelos Senhores Airton Marques Silva (CPF nº 410.499.502-91), prefeito e
Flávio Sodré Costa, Secretário de Educação (CPF 685.066.432-87)
Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Denúncia anônima formulada contra a Prefeitura de Carutapera/MA e no Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica (Fundeb) de Carutapera. Airton Marques Silva, prefeito. Flávio
Sodré Costa, Secretário de Educação. Suposta irregularidade na aplicação de recursos do FUNDEB,
exercício financeiro 2021, quanto a Contribuição Previdenciária ao INSS dos profissionais da Educação e
da Contribuição Patronal referente a folha de pagamento do FUNDEB. Exercício financeiro 2021.
Conhecer.  Comunicar. Apensar.

DECISÃO PL-TCE Nº 1260/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a denúncia anônima formulada contra a Prefeitura de
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Carutapera/MA e o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica (Fundeb) de Carutapera,
representada pelos Senhores Airton Marques Silva, prefeito e Flávio Sodré Costa, Secretário de Educação, sobre
supostas irregularidades na aplicação de recursos do FUNDEB, quanto à Contribuição Previdenciária ao INSS
dos profissionais da Educação e da Contribuição Patronal referente a folha de pagamento do FUNDEB, no
exercício financeiro de 2021, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão
do relator, na forma do art. 104, § 1º, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica), acolhido o Parecer
nº 1740/2024/ GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) conhecer dadenúncia, por preencher os requisitos de admissibilidade, fundados no art. 41, da Lei nº 8.258, de
6 de junho de 2005;
b)considerar procedente a Denúncia, mas prejudicada sua análise, pois os responsáveis citados validamente, não
se manifestaram, sendo considerados revéis;
c) dar conhecimento da decisão aqui proferida ao denunciante e ao denunciado.
d)determinar o apensamento dos autos às contas anuais de Gestores da Administração Direta de Carutapera/MA
(Processo nº 2272/20223), exercício financeiro 2021 e nas contas anuais do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica (Fundeb) de Carutapera (Processo nº 2273/2022), para análise em
conjuntoe em confronto com a referida prestação de contas, como disposto no artigo 50, § 2º da Lei nº 8.258, de
06 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Álvaro César de França Ferreira, João
Jorge Jinkings Pavão, José de Ribamar Caldas Furtado, Daniel Itapary Brandão e Flávia Gonzalez Leite, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o
Procurador-geral Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de julho de 2024.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador-geral de Contas

 * Republicação, para correção do texto da alínea “a” do decisório.

Primeira Câmara

Decisão

Processo n.º 10931/2014 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores 
Exercício financeiro: 2013 
Entidade: Câmara Municipal de Urbano Santos/MA 
Responsável: José Raimundo Correia dos Santos – Presidente da Câmara, CPF n.º 705.830.643-53 
Procurador constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor José Raimundo Correia dos Santos
(Presidenteda Câmara), referente à Câmara Municipal de Urbano Santos/MA, exercício financeiro de 2013.
Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da
repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º
383/2023. Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 865/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
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responsabilidade do Senhor José Raimundo Correia dos Santos (Presidente da Câmara), referente à Câmara
Municipal de Urbano Santos/MA, exercício financeiro de 2013, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da
Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos
termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução
n.º 2956/2024 e acolhido o Parecer n.º 1578/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor José
Raimundo Correia dos Santos (Presidente da Câmara), referente à Câmara Municipal de Urbano Santos/MA,
exercício financeiro de 2013, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação
analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em
virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado a partir de Citação válida em 13 de março de 2017, sem
que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator, no exercício da função
de Conselheiro) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério
Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se.  
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 16 de julho de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Douglas Paulo da Silva 
Procurador de Contas 

Processo n.º 11119/2013 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Outros Fundos Públicos 
Exercício financeiro: 2012 
Entidade: Fundo Municipal de Saúde de São Francisco do Maranhão/MA 
Responsável: Francisco Ademar dos Santos - Prefeito, CPF n.º 328.022.693-72 
Procurador constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis  
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor Francisco Ademar dos Santos
(Prefeito), referente ao Fundo Municipal de Saúde de São Francisco do Maranhão/MA, exercício financeiro
de 2012. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema
899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º
383/2023. Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 852/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor Francisco Ademar dos Santos (Prefeito), referente ao Fundo Municipal de Saúde de
São Francisco do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2012, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da
Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos
termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução
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n.º 3677/2024 e acolhido o Parecer n.º 6555/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor Francisco
Ademar dos Santos (Prefeito), referente ao Fundo Municipal de Saúde de São Francisco do Maranhão/MA,
exercício financeiro de 2012, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação
analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em
virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado a partir de Citação válida em 09 de outubro de 2014, sem
que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator, no exercício da função
de Conselheiro) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério
Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se.  
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 16 de julho de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Douglas Paulo da Silva 
Procurador de Contas 

Processo n.º 3206/2013 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Estatais (empresa pública e sociedade de economia mista) 
Exercício financeiro: 2012 
Entidade: Hospital Municipal Djalma Marques São Luís/MA 
Responsável: Joselina Santana de Sousa - Diretora, CPF n.º 237.594.883-15 
Procurador constituído: David França de Souza, OAB/MA n.º 7.919; Higor Oliveira Alhadef, OAB/MA n.º
13.170; Joniston Moraes Saldanha, OAB/MA n.º 13.726. 
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva  
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestaçãode contas anual de gestores de responsabilidade da Senhora Joselina Santana de Souza (Diretora),
referente ao Hospital Municipal Djalma Marques de São Luís/MA, exercício financeiro de 2012. Prescrição
das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da repercussão
geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º 383/2023.
Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 840/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade da Senhora Joselina Santana de Souza (Diretora), referente ao Hospital Municipal Djalma
Marques de São Luís/MA, exercício financeiro de 2012, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º
8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos
do relatório e voto do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução n.º
2533/2024 e acolhido o Parecer n.º 1566/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade da Senhora Joselina
Santana de Souza (Diretora), referente ao Hospital Municipal Djalma Marques de São Luís/MA, exercício
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financeiro de 2012, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinárion.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e
integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de
período superior a 5 (cinco) anos, contado a partir de Citação válida em 30 de abril de 2015, sem que
ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator, no exercício da função
de Conselheiro) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério
Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se.  
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 16 de julho de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Douglas Paulo da Silva 
Procurador de Contas 

Processo n.º 3332/2013 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Órgão superior da administração direta 
Exercício financeiro: 2012 
Entidade: Gabinete do Prefeito de Itaipava de Grajaú/MA 
Responsável: José Maria da Rocha Torres - Prefeito, CPF n.º 213.991.073-72 
Procurador constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestaçãode contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor José Maria da Rocha Torres (Prefeito),
referente à órgão superior da administração direta de Itaipava de Grajaú/MA, exercício financeiro de 2012.
Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da
repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º
383/2023. Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 841/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor José Maria da Rocha Torres (Prefeito), referente à órgão superior da administração
diretade Itaipava de Grajaú/MA, exercício financeiro de 2012, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º
8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos
do relatório e voto do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução n.º
3677/2024 e acolhido o Parecer n.º 1943/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor José
Maria da Rocha Torres (Prefeito), referente à órgão superior da administração direta de Itaipava de Grajaú/MA,
exercício financeiro de 2012, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação
analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em
virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado a partir de Citação válida em 07 de agosto de 2014, sem
que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;  
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b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator, no exercício da função
de Conselheiro) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério
Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se.  
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 16 de julho de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Douglas Paulo da Silva 
Procurador de Contas 

Processo n.º 4029/2013 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Outros Fundos Públicos 
Exercício financeiro: 2012 
Entidade: Fundo Municipal de Saúde de São Pedro dos Crentes/MA 
Responsável: Luzia Coutinho Macedo - Prefeita, CPF n.º 576.740.193-49 
Procurador constituído: João de Deus Rodrigues Vieira, OAB/MA n.º 11.338; Leonardo Bringel Vieira,
OAB/MA n.º 14.292.  
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira  
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade da Senhora Luzia Coutinho Macedo (Prefeita),
referente ao Fundo Municipal de Saúde de São Pedro dos Crentes/MA, exercício financeiro de 2012.
Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da
repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º
383/2023. Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 847/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade da Senhora Luzia Coutinho Macedo (Prefeita), referente ao Fundo Municipal de Saúde de São
Pedro dos Crentes/MA, exercício financeiro de 2012, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º
8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos
do relatório e voto do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução n.º
1591/2024 e acolhido o Parecer n.º 1753/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade da Senhora Luzia
Coutinho Macedo (Prefeita), referente ao Fundo Municipal de Saúde de São Pedro dos Crentes/MA, exercício
financeiro de 2012, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinárion.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e
integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de
período superior a 5 (cinco) anos, contado a partir de Citação válida em 10 de outubro de 2014, sem que
ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
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Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator, no exercício da função
de Conselheiro) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério
Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se.  
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 16 de julho de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Douglas Paulo da Silva 
Procurador de Contas 

Processo nº 2754/2017–TCE
Natureza: Representação
Exercício financeiro: 2017
Entidade: Município de São João do Caru
Responsável: Jadson Lobo Rodrigues, CPF nº 014.231.643-18
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Representação apresentada pelo Ministério Público de Contas em face do Município de São João do Caru,
no exercício financeiro de 2017. Decorridos mais de 05 (cinco) anos para o exercício do poder sancionador
estatal.Incidência da prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de ressarcimento. Precedentes do
STF e TCU. Arquivamento dos autos, com resolução de mérito.

DECISÃO CP-TCE Nº 1025/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos que tratam Representação apresentada pelo Ministério Público de
Contas em face do Município de São João do Caru, no exercício financeiro de 2017, os Conselheiros do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento nos arts. 71, II, e 75 da Constituição Federal, no
art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão, art. 1º, XX, da Lei Orgânica do TCE/MA, em sessão
ordinária da 1ª Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator, de acordo com o parecer do
Ministério Público de Contas, decidem:
I – determinar o arquivamento dos autos, em razão da incidência da prescrição de quaisquer pretensões punitiva
e de ressarcimento por esta Corte de Contas, com supedâneo no art. 487, inciso II, do Código de Processo de
Civil e no art. 8º da Resolução TCE-MA nº 383 de 26 de abril de 2023, e de acordo com os precedentes do
Supremo Tribunal Federal – STF, uma vez que decorridos mais de 05 (cinco) anos para o exercício do poder
sancionador estatal.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), que se declarou impedida
de votar, e João Jorge Jinkings Pavão (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa e
OsmárioFreire Guimarães, convocado para compor quórum, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de agosto de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 1079/2021-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
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Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Maria Anunciada Matias Pinheiro
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV à Maria Anunciada Matias Pinheiro. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 635/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
ecom paridade, concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão–IPREV à Maria
Anunciada Matias Pinheiro, Matrícula n.º 267747-00, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 5, Grupo
Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação do Maranhão, outorgada pelo Ato de Aposentadoria n.º 15/2020, publicado no DOE/MA n.º 038, em
27.02.2020, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 148/2021/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da
aposentadoria aqui tratada, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art.
229, §4º do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
Presentes à sessão os Conselheiros, Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), João Jorge Jinkings Pavão, os Conselheiros Substitutos, Antônio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de junho de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

*Assinado nos termos do art.89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 2708/2017–TCE
Natureza: Representação
Exercício financeiro: 2017
Entidade: Município de Porto Franco
Responsáveis: Aderson Marinho Filho, CPF nº 135.739.691-00; Nelson Horacio Macedo Fonseca, CPF nº
618.685.073-00
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Representação apresentada pelo Ministério Público de Contas em face do Município de Porto Franco/MA,
no exercício financeiro de 2016. Decorridos mais de 05 (cinco) anos para o exercício do poder sancionador
estatal.Incidência da prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de ressarcimento. Precedentes do
STF e TCU. Arquivamento dos autos, com resolução de mérito.

DECISÃO CP-TCE Nº 1024/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos que tratam Representação apresentada pelo Ministério Público de
Contas em face do Município de Porto Franco, no exercício financeiro de 2017, os Conselheiros do Tribunal de
Contasdo Estado do Maranhão, com fundamento nos arts. 71, II, e 75 da Constituição Federal, no art. 172, II, da
Constituição do Estado do Maranhão, art. 1º, XX, da Lei Orgânica do TCE/MA, em sessão ordinária da 1ª
Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator, de acordo com o parecer do Ministério
Público de Contas, decidem:
I – determinar o arquivamento dos autos, em razão da incidência da prescrição de quaisquer pretensões punitiva
e de ressarcimento por esta Corte de Contas, com supedâneo no art. 487, inciso II, do Código de Processo de
Civil e no art. 8º da Resolução TCE-MA nº 383 de 26 de abril de 2023, e de acordo com os precedentes do
Supremo Tribunal Federal – STF, uma vez que decorridos mais de 05 (cinco) anos para o exercício do poder
sancionador estatal.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), que se declarou impedida
de votar, e João Jorge Jinkings Pavão (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa e
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OsmárioFreire Guimarães, convocado para compor quórum, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de agosto de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3600/2023 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário: Iraneide Pereira
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira

APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL – Ato de Concessão Aposentadoria
integral a Iraneide Pereira, matricula nº 0284322-00. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP – TCE Nº 1035/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, apreciação da legalidade do Ato de Concessão de Aposentadoria com
proventos integrais mensais a Iraneide Pereira, matricula nº 0284322-00, no cargo de Auxiliar de Serviços,
Classe Especial, Referência 011, Publicado no DOE nº 55/2019, de 22/03/2019, do Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do voto do relator, que acolheu o Parecer nº 714/2023-GPROC4 do Ministério Público de Contas,
decidempela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258/2005, c/c o art.
229, II e § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício), João Jorge Jinkings
Pavão e Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Relator), os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de dezembro de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
presidente em exercício*

*Assinado nos termos do art. 89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 7918/2010
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Pensão
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro – Presidente
Beneficiário (a): Georgina Mouzinho Lima dos Santos 
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira 
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de ato de pensão concedida à Sra. Georgina Mouzinho Lima dos Santos.
Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal - STF - RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de
2021. Registro tácito. 

DECISÃO CP-TCE Nº 453/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão,
pelo extinto Fundo de Previdência Parlamentar da Assembleia Legislativa do Maranhão, à Senhora Georgina
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Mouzinho Lima dos Santos, viúva do ex-Deputado João Evangelista Serra dos Santos, concedida por ato datado
de 16 de junho de 2010, retificado pela Resolução Administrativa nº 131/2012, de 08/03/2012, publicada no
Diário Oficial do Estado do Maranhão de 02/04/2012, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidadee nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer nº 452/2023/GPROC1/JCV, de
26 de abril de 2023, decidem pelo registro tácito da pensão em epígrafe, com fundamento na decisão do
Supremo Tribunal Federal proferida no julgamento do Recurso Extraordinário nº 636.553-RS (Repercussão
Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de maio de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 3920/2013 - TCE/MA 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Estatais (empresa pública e sociedade de economia mista) 
Exercício financeiro: 2012 
Entidade: Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Luis/MA 
Responsável: Roseli de Oliveira Ramos - Secretária Municipal de Assistência Social (CPF n.º 146.643.303-59) 
Procurador constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade da Senhora Roseli de Oliveira Ramos (Secretária
Municipal de Assistência Social), referente ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
de São Luis/MA, exercício financeiro de 2012. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso
extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e
integrativa). Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 346/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade da Senhora Roseli de Oliveira Ramos (Secretária Municipal de Assistência Social), referente
aoFundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Luis/MA, exercício financeiro de 2012, os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da
Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão
ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator,
conforme art. 104, § 1.º, da Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução n.º 2844/2024 e acolhido o
Parecer n.º 1174/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade da Senhora Roseli
de Oliveira Ramos (Secretária Municipal de Assistência Social), referente ao Fundo Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente de São Luís/MA, exercício financeiro de 2012, com fundamento nas decisões
proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão
Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução
TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado a partir da
citaçãoválida em 17 de março de 2015, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo
prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
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n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Jairo Cavalcanti
Vieira, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se.  
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de junho de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Jairo Cavalcanti Vieira 
Procurador de Contas 

Processo n.º 2933/2012 - TCE/MA 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Órgão Superior da Administração Direta 
Exercício financeiro: 2011 
Entidade: Gabinete do Prefeito de Sucupira do Norte/MA 
Responsável: Marcony da Silva dos Santos - Prefeito (CPF n.º 846.440.793-91) 
Procuradores constituídos: Adriana Santos Matos, OAB/MA n.º 18.101; Edmundo Soares do Nascimento Neto,
OAB/MA n.º 14.136 
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor Marcony da Silva dos Santos
(Prefeito), referente à órgão superior da Administração Direta do município de Sucupira do Norte/MA,
exercício financeiro de 2011. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º
636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa).
Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 332/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidadedo Senhor Marcony da Silva dos Santos (Prefeito), referente à órgão superior da Administração
Direta do município de Sucupira do Norte/MA, exercício financeiro de 2011, os Conselheiros do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º,
inciso II, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por
unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104, § 1.º, da Lei
Orgânica, considerando o Relatório de Instrução n.º 1789/2024 e acolhido o Parecer n.º
1399/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor Marcony
da Silva dos Santos (Prefeito), referente à órgão superior da Administração Direta do município de Sucupira do
Norte/MA, exercício financeiro de 2011, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal
Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE
(aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de
2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado a partir da citação válida em 06 de novembro de
2014, sem que houvesse análise da Defesa interposta em 19 de janeiro de 2015, bem como sem que ocorressem
novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
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Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Jairo Cavalcanti
Vieira, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se.  
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de junho de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Jairo Cavalcanti Vieira 
Procurador de Contas 

Processo n.º 4028/2013 - TCE/MA 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Outros Fundos Públicos 
Exercício financeiro: 2012 
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (FUNDEB) de São Pedro dos Crentes/MA 
Responsável: Luzia Coutinho Macedo- Prefeita (CPF n.º 576.740.193-49) 
Procuradores constituídos: Antino Correa Noleto Júnior, OAB/MA n.º 8.130; Sâmara Santos Noleto, OAB/MA
n.º 12.996; Fernando de Macedo Ferraz Melo Gomes, OAB/MA n.º 11.925; Francisco Cavalcante Carvalho,
CPF n.º 002.471.093-80 
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade da Senhora Luzia Coutinho Macedo (Prefeita),
referente ao FUNDEB de São Pedro dos Crentes/MA, exercício financeiro de 2012. Prescrição das
pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da repercussão geral)
e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º 383/2023.
Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 348/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade da Senhora Luzia Coutinho Macedo (Prefeita), referente ao FUNDEB de São Pedro dos
Crentes/MA,exercício financeiro de 2012, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º 8.258, de 06 de
junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e
propostade decisão do Relator, conforme art. 104, § 1.º, da Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução
n.º 1590/2024 e acolhido o Parecer n.º 6086/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade da Senhora Luzia
Coutinho Macedo (Prefeita), referente ao FUNDEB de São Pedro dos Crentes/MA, exercício financeiro de
2012, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º
636.886/AL(tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos
arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de período superior a 5
(cinco) anos, contado a partir da citação válida em 08 de outubro de 2014, sem que ocorressem novas causas
interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Jairo Cavalcanti
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Vieira, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se.  
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de junho de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Jairo Cavalcanti Vieira 
Procurador de Contas 

Processo n.º 3973/2013 - TCE/MA 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Outros Fundos Públicos 
Exercício financeiro: 2012 
Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Fernando Falcão/MA 
Responsável: Antônio Moaci Pereira de Santana - Prefeito (CPF n.º 223.452.991-34) 
Procuradores constituídos: Antônio Gonçalves Marques Filho, OAB/MA n.º 6.527; Sérgio Eduardo de Matos
Chaves, OAB/MA n.º 7.405 
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor Antônio Moaci Pereira de Sanatana
(Prefeito), referente ao Fundo Municipal de Saúde de Fernando Falcão/MA, exercício financeiro de 2012.
Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da
repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º
383/2023. Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 347/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor Antônio Moaci Pereira de Santana(Prefeito), referente ao Fundo Municipal de
Saúde de Fernando Falcão/MA, exercício financeiro de 2012, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º
8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos
do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104, § 1.º, da Lei Orgânica, considerando o
Relatório de Instrução n.º 1862/2024 e acolhido o Parecer n.º 6089/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério
Público de Contas, decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor Antônio
Moaci Pereira de Santana (Prefeito), referente ao Fundo Municipal de Saúde de Fernando Falcão/MA, exercício
financeiro de 2012, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinárion.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e
integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de
período superior a 5 (cinco) anos, contado a partir da citação válida em 07 de agosto de 2014, sem que
ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Jairo Cavalcanti
Vieira, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se.  
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de junho de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
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Presidente em exercício
Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Relator 
Jairo Cavalcanti Vieira 
Procurador de Contas 

Processo n.º 3136/2013 - TCE/MA 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Outros Fundos Públicos 
Exercício financeiro: 2012 
Entidade: Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Primeira Cruz/MA 
Responsável: Aristeu Marques de Almeida - Secretário Municipal de Saúde (CPF n.º 207.290.733-00) 
Procurador constituído: Josivaldo Oliveira Lopes, OAB/MA n.º 5.338 
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor Aristeu Marques de Almeida
(Secretário Municipal de Saúde), referente ao Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Primeira Cruz/MA,
exercício financeiro de 2012. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º
636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa).
Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 336/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor Aristeu Marques de Almeida (Secretário Municipal de Saúde), referente ao Fundo
Municipal de Saúde (FMS) de Primeira Cruz/MA, exercício financeiro de 2012, os Conselheiros do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º,
inciso II, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por
unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104, § 1.º, da Lei
Orgânica, considerando o Relatório de Instrução n.º 1324/2024 e acolhido o Parecer n.º
1494/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor Aristeu
Marquesde Almeida, referente ao Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Primeira Cruz/MA, exercício financeiro
de 2012, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º
636.886/AL(tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos
arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de período superior a 5
(cinco) anos, contado a partir da citação válida em 24 de março de 2015, sem que ocorressem novas causas
interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Jairo Cavalcanti
Vieira, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se.  
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de junho de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Jairo Cavalcanti Vieira 
Procurador de Contas 
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Processo n.º 2783/2013 - TCE/MA 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Outros Fundos Públicos 
Exercício financeiro: 2012 
Entidade: Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Penalva/MA 
Responsável: Joselena Araújo Carvalho - Secretária Municipal de Saúde (CPF n.º 558.628.103-15) 
Procurador constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade da Senhora Joselena Araújo Carvalho (Secretária
Municipal de Saúde), referente ao Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Penalva/MA, exercício financeiro
de 2012. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema
899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º
383/2023. Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 335/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade da Senhora Joselena Araújo Carvalho (Secretária Municipal de Saúde), referente ao Fundo
Municipal de Saúde (FMS) de Penalva/MA, exercício financeiro de 2012, os Conselheiros do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º,
inciso II, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por
unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104, § 1.º, da Lei
Orgânica, considerando o Relatório de Instrução n.º 1316/2024 e acolhido o Parecer n.º
460/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade da Senhora Joselena
Araújo Carvalho, referente ao Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Penalva/MA, exercício financeiro de 2012,
com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º
636.886/AL(tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos
arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de período superior a 5
(cinco) anos, contado a partir da citação válida em 24 de setembro de 2014, sem que ocorressem causas
interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Jairo Cavalcanti
Vieira, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se.  
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de junho de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Jairo Cavalcanti Vieira 
Procurador de Contas 

Processo n.º 3139/2013 - TCE/MA 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Órgão Superior da Administração Direta 
Exercício financeiro: 2012 
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Entidade: Gabinete do Prefeito de Primeira Cruz/MA 
Responsável: Sérgio Ricardo de Albuquerque Bogéa (CPF n.º 330.974.613-53) 
Procurador constituído: Josivaldo Oliveira Lopes OAB/MA n.º 5.338 
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa ? 

Prestaçãode contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor Sérgio Ricardo de Albuquerque Bogéa
(Prefeito),referente à órgão superior da Administração Direta de Primeira Cruz/MA, exercício financeiro de
2012. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899
da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º
383/2023. Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 338/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor Sérgio Ricardo de Albuquerque Bogéa (Prefeito), referente à órgão superior da
Administração Direta de Primeira Cruz/MA, exercício financeiro de 2012, os Conselheiros do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º,
inciso II, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por
unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104, § 1.º, da Lei
Orgânica, considerando o Relatório de Instrução n.º 1457/2024 e acolhido o Parecer n.º
6109/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estadodo Senhor Sérgio Ricardo de Albuquerque Bogéa (Prefeito), referente à órgão superior da Administração
Direta de Primeira Cruz/MA, exercício financeiro de 2012, com fundamento nas decisões proferidas pelo
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na
ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º
383, de 26 de abril de 2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado a partir da citação válida
em 13 de outubro de 2014, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo
prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Jairo Cavalcanti
Vieira, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se.  
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de junho de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Jairo Cavalcanti Vieira 
Procurador de Contas 

Processo n.º 3138/2013 - TCE/MA 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Outros Fundos Públicos 
Exercício financeiro: 2012 
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (FUNDEB) de Primeira Cruz/MA 
Responsável: Maria do Socorro Pinheiro Oliveira - Secretária Municipal de Educação (CPF n.º 270.873.873-91) 
Procurador constituído: Josivaldo Oliveira Lopes OAB/MA n.º 5.338 
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira 
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Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade da Senhora Maria do Socorro Pinheiro Oliveira
(Secretária Municipal de Educação), referente ao FUNDEB de Primeira Cruz/MA, exercício financeiro de
2012. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899
da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º
383/2023. Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 337/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade da Senhora Maria do Socorro Pinheiro Oliveira (Secretária Municipal de Educação), referente
ao FUNDEB de Primeira Cruz/MA, exercício financeiro de 2012, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da
Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos
termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104, § 1.º, da Lei Orgânica, considerando o
Relatório de Instrução n.º 1325/2024 e acolhido o Parecer n.º 1444/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público
de Contas, decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade da Senhora Maria do
Socorro Pinheiro Oliveira (Secretária Municipal de Educação), referente ao FUNDEB de Primeira Cruz/MA,
exercício financeiro de 2012, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação
analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em
virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado a partir da citação válida em 13 de outubro de 2014, sem
que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Jairo Cavalcanti
Vieira, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se.  
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de junho de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício  

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Jairo Cavalcanti Vieira 
Procurador de Contas 

Segunda Câmara

Decisão

Processo nº 3988/2015-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2014
Origem: Gabinete da Prefeita de Pastos Bons/MA
Responsável: Iriane Gonçalo de Sousa Gaspar (Prefeita Municipal), CPF nº 351.372.073-49, Rua Dr. Adonias,
nº 93, São José, Pastos Bons/MA, CEP 65.870-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
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Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Prestação de contas anual de gestores. Gabinete da Prefeita de Pastos Bons/MA. Transcurso de mais de
cinco anos desde a entrada do processo no TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ausência de
causa interruptiva ou suspensiva. Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória.
Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 928/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Gabinete da
Prefeita de Pastos Bons/MA, responsável Senhora Iriane Gonçalo de Sousa Gaspar (Prefeita Municipal),
referente ao exercício financeiro de 2014, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamentono art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas
do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão
ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 6783/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a prescrição da pretensão
punitiva e ressarcitória, no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, determinando o
arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, representante do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de julho de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 6462/2020 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão (IPREV)
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro (Presidente)
Beneficiários: Elidária Teixeira Santos e Maria Ester Teixeira Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Apreciação da Legalidade do Ato de Pessoal. Pensão previdenciária. Preenchidos os requisitos
constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência aos interessados.
Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 985/2024
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação e julgamento da legalidade do ato de concessão
de pensão previdenciária, com paridade, rateada em 50% (cinquenta por cento) para a Senhora Elidária Teixeira
Santos, viúva, e 50% (cinquenta por cento) para Maria Ester Teixeira Santos, filha menor do ex-
segurado FranciscoCarlos Santos, matrícula nº 00410286-00, falecido em 10/05/2020, transferido para a reserva
remunerada na função de 3º Sargento da Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato de
Concessão nº 0259, de 02/09/2020, e o Ato de Concessão nº 259, de 02/09/2020, expedidos pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão (IPREV), publicados no Diário Oficial Eletrônico do Poder
Executivo do Estado do Maranhão, nº 167, de 09/09/2020, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhido o Parecer nº 2228/2024/GPROC1/JCV, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto no artigo 1º,
inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à Sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício) e Daniel Itapary
Brandão (Relator), o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira,
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membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 25 de julho de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 2569/2016-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2015
Origem: Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do Profissional da Educação de Sítio
Novo/MA
Responsável: José de Ribamar Rodrigues Miranda (Secretário Municipal de Educação), CPF nº 528.498.723-34,
Rua Leontino Nascimento, nº 104, Centro, Sítio Novo/MA, CEP 65.925-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do
Profissionalda Educação de Sítio Novo/MA. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo
no TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ausência de causa interruptiva ou suspensiva.
Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 929/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo de
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do Profissional da Educação de Sítio Novo/MA,
responsável Senhor José de Ribamar Rodrigues Miranda (Secretário Municipal de Educação), referente ao
exercício financeiro de 2015, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento
noart. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado),
no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária da
Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
6724/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a prescrição da pretensão
punitiva e ressarcitória, no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, determinando o
arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, representante do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de julho de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3789/2018-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2017
Origem: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação de Fortuna/MA
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Responsável: Lindomar Barbosa dos Santos (Prefeito Municipal), CPF nº 411.616.292-20, Rua Humberto de
Campos, S/N, Piauí, Fortuna/MA, CEP 65.695-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação de Fortuna/MA. Transcurso de mais de cinco anos desde a
entrada do processo no TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ausência de causa interruptiva
ou suspensiva. Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº
383/2023. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 930/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação de
Fortuna/MA, responsável Senhor Lindomar Barbosa dos Santos (Prefeito Municipal), referente ao exercício
financeiro de 2017, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°,
II,da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21,
XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária da Segunda
Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
2208/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a prescrição da pretensão
punitiva e ressarcitória, no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, determinando o
arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, representante do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de julho de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 5743/2020 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luís (IPAM)
Responsável: Raysa Queiroz Maciel Rodrigues (Presidente)
Beneficiária: Maria Raimunda do Rosário Ribeiro Alves
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Apreciação da Legalidade do Ato de Pessoal. Pensão previdenciária. Preenchidos os requisitos
constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência aos interessados.
Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 984/2024
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação e julgamento da legalidade do ato de concessão
de pensão previdenciária, sem paridade, no percentual de 100% (cem por cento), à Senhora Maria Raimunda do
Rosário Ribeiro Alves, viúva do ex-segurado Carlos Augusto Silva Alves, matrícula nº 00368794-00, falecido
em 15/05/2020, transferido para a reserva remunerada na função de Subtenente com subsídios de 2º Tenente da
Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato de Concessão nº 104/2020, datado de 04/08/2020,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão (IPREV), publicado no Diário
Oficial Eletrônico do Poder Executivo do Estado do Maranhão, nº 147, de 10/08/2020, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
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legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhido o Parecer nº
2139/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
pensão e pela determinação ao IPREV de oficiar o INSS a respeito da concessão de pensão por morte à
beneficiária em tela, para conhecimento e providências que a autarquia federal entender necessárias, nos termos
do disposto nos artigos 1º, inciso VIII, 54, inciso II, da Lei nº 8.258/2005 c/c o art. 20, § 4º, da Lei nº 8742/1993.
Presentes à Sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício) e Daniel Itapary
Brandão (Relator), o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 25 de julho de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4263/2018-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2017
Origem: Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Carolina
Responsável: Alexandre Augusto Bringel Canavieira (Presidente), Do Petroleo, Nº- 489, Centro, Carolina-MA
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores Alexandre Augusto Bringel Canavieira (Presidente), Transcurso de
mais de cinco anos desde a entrada do processo no TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução.
Ausência de causa interruptiva ou suspensiva. Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e
ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 931/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Instituto
Municipal de Previdência Social dos Servidores de Carolina, responsável Senhor Alexandre Augusto Bringel
Canavieira (Presidente), referente ao exercício financeiro de 2017, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
acolhendo o Parecer nº 2218/2024/GPROC1/JVC, do Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a
prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória, no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, representante do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de julho de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 4647/2018-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
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Exercício financeiro: 2017
Origem: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (FUNDEB) de Brejo de Areia/MA
Responsável: Maria Elza da Costa Matias (Gestora)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ausência de causa interruptiva ou suspensiva.
Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 932/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação
(FUNDEB) de Brejo de Areia/MA, responsável Senhora Maria Elza da Costa Matias (Gestora), referente ao
exercício financeiro de 2017, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento
noart. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado),
no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária da
Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
2206/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a prescrição da pretensão
punitiva e ressarcitória, no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, determinando o
arquivamento dos autos. 
Presentes à Sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de julho de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 4746/2020 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão (IPREV)
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro (Presidente)
Beneficiária: Terezinha de Maria do Nascimento Chagas
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Apreciação da Legalidade do Ato de Pessoal. Pensão previdenciária. Preenchidos os requisitos
constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência aos interessados.
Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 983/2024
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação e julgamento da legalidade do ato de concessão
de pensão previdenciária, sem paridade, no percentual de 100% (cem por cento), à Senhora Terezinha de Maria
do Nascimento Chagas, viúva do ex-segurado Raimundo Chagas, matrícula nº 0000701136, no cargo de Vigia,
Classe C, Nível1, da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato de Concessão datado
de 11/02/2020, que foi retificado pelo Ato nº 0813/2023, datado de 05/12/2023, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão (IPREV), publicado no Diário Oficial Eletrônico do Poder
Executivo do Estado do Maranhão, nº 230, de 15/12/2023,  os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
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unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhido o Parecer nº 2137/2024/GPROC1/JCV, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto no artigo 1º,
inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à Sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício) e Daniel Itapary
Brandão (Relator), o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 25 de julho de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3840/2012 - TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2011
Entidade: Administração Direta de Presidente Dutra/MA
Responsável: Irene de Oliveira Soares, Prefeita, CPF nº 227.333.451 - 68, Endereço: Doutor Paulo Ramos, s/nº,
Centro,  Presidente Dutra/MA, CEP nº 65.760.000
Procurador constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração Direta de Presidente Dutra/MA. Prescrição da
Pretensão Punitiva. Resolução TCE/MA Nº 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CS -TCE Nº 933/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração
Direta, de Presidente Dutra/MA, exercício financeiro de 2011, de responsabilidade da Senhora Irene de Oliveira
Soares, Prefeita e Ordenadora de Despesas. Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
comfundamento no art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1º, inciso II, da Lei Estadual nº
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Segunda Câmara, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº 1800/2024/GPROC1/JCV,
decidem:
I. Reconhecer a ocorrência das Prescrições Punitivas e de Ressarcimento, nos termos do art. 7º, § 3º, da
Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art. 14 da Lei nº 8.258/2005;
II. Determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), Daniel Itapary Brandão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de junho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 4068/2012 - TCE/MA, Apensado o Processo nº 5236/2013
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2011 
Entidade: Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação  – FUNDEB, de Presidente Sarney/MA
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Responsável: Margareth Lourdes Leite Pessoa, Secretária, CPF nº 176.538.003 - 00, Logradouro: Avenida
Frederico Peixoto, nº 271, Centro, Presidente Sarney/MA,  CEP nº 65.200.000
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação  – FUNDEB, de Presidente Sarney/MA,
exercício financeiro de 2011. Prescrição da Pretensão Punitiva. Resolução TCE/MA Nº 383/2023.
Arquivamento.

DECISÃO CS -TCE Nº 934/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo
Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação – FUNDEB, de Presidente Sarney/MA, exercício financeiro de 2011, de responsabilidade da
Senhora Margareth Lourdes Leite Pessoa, Secretária e Ordenadora de Despesas. Os Conselheiros do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e no
art. 1º, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordináriada Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº
1785/2024/GPROC1/JCV, decidem:
I. Reconhecer a ocorrência das Prescrições Punitivas e de Ressarcimento,  nos termos do art. 7º, § 3º, da
Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art. 14 da Lei nº 8.258/2005;
II. Determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), Daniel Itapary Brandão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de julho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 133/2020 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luís (IPAM)
Responsável: Manuella Oliveira Fernandes (Presidente)
Beneficiária: Lynda Myrella Lima Cosson Velloso
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Apreciação da Legalidade do Ato de Pessoal. Pensão previdenciária. Preenchidos os requisitos
constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência aos interessados.
Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 981/2024
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação e julgamento da legalidade do ato de concessão
depensão previdenciária, sem paridade, no percentual de 100% (cem por cento), à Senhora Lynda Myrella Lima
Cosson Velloso, filha do ex-segurado Emílio Carlos Machado Velloso, falecido no exercício do cargo
de Técnico Municipal Nível Superior Medicina da Prefeitura Municipal de São Luís, outorgada pela Portaria nº
2430, datada de 29/04/2024, que retificou o Ato de Concessão nº 2645, de 30/10/2019, expedido pelo Instituto
de Previdência do Município de São Luís (IPAM), publicado no Diário Oficial Eletrônico do Poder Executivo
do Estado do Maranhão, nº 660, de 30/04/2023, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos
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termos do voto do Relator, acolhido o Parecer nº 6673/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o
artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à Sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício) e Daniel Itapary
Brandão (Relator), o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira,
membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 25 de julho de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 152/2020 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luís (IPAM)
Responsável: Manuella Oliveira Fernandes (Presidente)
Beneficiária: Raimunda Maria Hortegal da Luz
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Apreciação da Legalidade do Ato de Pessoal. Pensão previdenciária. Preenchidos os requisitos
constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência aos interessados.
Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 982/2024
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação e julgamento da legalidade do ato de concessão
de pensão previdenciária, sem paridade, no percentual de 100% (cem por cento), à senhora Raimunda Maria
Hortegal da Luz, viúva do ex-segurado José Santos da Luz, aposentado no cargo de Professor Nível Superior 4
da Prefeitura Municipal de São Luís, outorgada pela Portaria nº 2794, datada de 15/05/2024, que retificou o Ato
de Concessão nº 2372, de 25/04/2019, expedido pelo Instituto de Previdência do Município de São Luís
(IPAM), publicado no Diário Oficial Eletrônico do Poder Executivo do Estado do Maranhão, nº 674, de
15/05/2024, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
usode suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhido o
Parecer nº 6752/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida pensão, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258/2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à Sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício) e Daniel Itapary
Brandão (Relator), o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 25 de julho de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4008/2013 - TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2012
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Entidade: Administração Direta de Marajá do Sena/MA
Responsável: Manoel Edivan Oliveira da Costa, Prefeito, CPF nº 420.512.153 - 91, Endereço: Sergio Dutra,
s/nº, Centro, Marajá do Sena/MA,  CEP nº 65.714.000
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração Direta de Marajá do Sena/MA, exercício
financeiro de 2012. Prescrição da Pretensão Punitiva. Resolução TCE/MA Nº 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CS -TCE Nº 936/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes á Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração
Direta de Marajá do Sena/MA, exercício financeiro de 2012, de responsabilidade do Senhor Manoel Edivan
Oliveira da Costa, Prefeito e Ordenador de Despesas. Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão,com fundamento no art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1º, inciso II, da Lei
Estadualnº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Segunda Câmara,
por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº
1995/2024/GPROC1/JCV, decidem:
I. Reconhecer a ocorrência das Prescrições Punitivas e de Ressarcimento, nos termos do art. 7º, § 3º, da
Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art. 14 da Lei n° 8.258/2005;
II. Determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), Daniel Itapary Brandão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de julho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 4331/2012 - TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2011
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social  – FMAS de Graça Aranha/MA
Responsável: Reina Pereira, Prefeita, CPF nº 813.963.091 - 87, Logradouro: Rua Graça Aranha CS 05, nº 194,
Centro, Graça Aranha/MA,  CEP nº 65.760.000
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Assistência Social  – FMAS, de Graça
Aranha/MA, exercício financeiro de 2011. Prescrição da Pretensão Punitiva. Resolução TCE/MA Nº
383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CS -TCE Nº 935/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a prestação anual de contas de gestores do Fundo Municipal
de Assistência Social – FMAS, de Graça Aranha/MA, exercício financeiro de 2011, de responsabilidade da
Senhora Reina Pereira, Prefeita e ordenadora de despesas. Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão,com fundamento no art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1º, inciso II, da Lei
Estadualnº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Segunda Câmara,
por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº 1959/2024/GPROC1/JCV,
decidem:
I.reconhecer a ocorrência das prescrições punitivas e de ressarcimento, nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, c/c o art. 14 da Lei nº 8.258/2005;
II. determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
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Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), Daniel Itapary Brandão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de julho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 2954/2014 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e da Valorização dos Profissionais da
Educação (FUNDEB) de São João do Carú/MA
Responsável:  Maralice Almeida Pinto - Secretária Municipal de Educação; CPF: 56375263387; Endereço: Rua
Alto São Benedito, nº 4; Bairro: Alto do Calhau; Município: São Luís/MA
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestaçãode Contas Anual de Gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
daValorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) de São João do Carú/MA, exercício financeiro de
2013.Prescrição da Pretensão Punitiva. Resolução TCE/MA Nº 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CS -TCE Nº 949 /2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à prestação anual de contas de gestores do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e da Valorização dos Profissionais da Educação
(FUNDEB)de São João do Carú/MA, exercício financeiro de 2013, sob a responsabilidade da Senhora Maralice
Almeida Pinto - Secretária Municipal de Educação. Os conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão,com fundamento no art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1°, inciso II, da Lei
estadualn° 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Segunda Câmara,
por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº 1422/2024/GPROC4/DPS,
decidem :
I. reconhecer a ocorrência das prescrições punitiva e de ressarcimento, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, c/c o art. 14 da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005;
II. determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8º, da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), Daniel Itapary
Brandão e o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro
do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.

Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de Julho de 2024
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Presidente em exercício

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 2718/2015 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
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Exercício financeiro: 2014
Entidade: Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social de Bacabeira/MA
Responsável: Alan Jorge Santos Linhares – Prefeito e Ordenador de Despesas; CPF: 28828291320, Endereço:
rua Nossa Senhora do Rosário, s/n°, Bairro: Santa Quiteria; Município: Bacabeira/MA; CEP: 65143-000 
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social de
Bacabeira/MA, exercício financeiro de 2014. Prescrição da Pretensão Punitiva. Resolução TCE/MA Nº
383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CS -TCE Nº 950 /2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação Anual de Gestores do Fundo Municipal de
Habitação de Interesse Social de Bacabeira/MA , exercício financeiro de 2014, sob a responsabilidade de Alan
Jorge Santos Linhares – Prefeito e ordenador de despesas. Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art.172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1°, inciso II, da Lei
estadualn° 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Segunda Câmara,
por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº 1937/2024/GPROC1/JCV,
decidem :
I. reconhecer a ocorrência das prescrições punitiva e de ressarcimento, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, c/c o art. 14 da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005;
II. determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), Daniel Itapary
Brandão e o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro
do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.

Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de Julho de 2024
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Presidente em exercício

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3626/2014 - TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação – FUNDEB, de Bela Vista do Maranhão/MA
Responsável: Elza Silva Rocha Leite, Secretária de Educação, CPF nº 812.937.633 - 49, Logradouro:
Comércio,  nº 135, Centro, Bela Vista do Maranhão/MA,  CEP nº 65.335.000
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB.  Prescrição da Pretensão
Punitiva. Resolução TCE/MA Nº 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CS -TCE Nº 938/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a prestação anual de contas de gestores do Fundo Municipal
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação –
FUNDEB, de Bela Vista do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2013, de responsabilidade da Senhora Elza
Silva Rocha Leite, Secretária de Educação e ordenadora de despesas. Os Conselheiros do Tribunal de Contas do



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2616/2024 São Luís, 29 de agosto de 2024

Página 44 de 89

                                             

Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1º,
inciso II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da
Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº
1788/2024/GPROC1/JCV,  decidem:
I.reconhecer a ocorrência das prescrições punitivas e de ressarcimento  nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, c/c o art. 14 da Lei nº 8.258/2005;
II. determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), Daniel Itapary Brandão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de julho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 2489/2014 - TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Administração Direta de Icatu/MA
Responsável: Juarez Alves Lima, Prefeito, CPF nº 042.050.733 - 72, Logradouro: Sítio Leal,   s/nº, Filipinho,  
Icatu/MA,  CEP nº 65.043.180
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores da  Administração Direta de Icatu/MA, exercício financeiro de
2012. Prescrição da Pretensão Punitiva. Resolução TCE/MA Nº 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CS -TCE Nº 937/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Prestação de Contas Anual de Gestores, Administração
Direta,de Icatu/MA,  exercício financeiro de 2012, de responsabilidade do Senhor Juarez Alves Lima, Prefeito e
Ordenador de Despesas. Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no
art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1º, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos
termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº 1762/2024/GPROC1/JCV, decidem:
I.Reconhecer a ocorrência das Prescrições Punitivas e de Ressarcimento Prestação de Contas Anual de Gestores
da Administração Direta, de Icatu/MA, exercício financeiro de 2012, de responsabilidade do Senhor Juarez
AlvesLima, Prefeito e Ordenador de Despesas,  nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023,
c/c o art. 14 da Lei nº 8.258/2005;
II. Determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), Daniel Itapary Brandão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de julho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3639/2014 - TCE/MA
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Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício Financeiro: 2013
Entidade: Administração Direta de Bela Vista/MA
Responsável: Orias de Oliveira Mendes, Prefeito, CPF n.º 689.510.353 - 87, Endereço: Rua do Comercio, nº 75,
Centro, Bela Vista/MA,  CEP 65.335.000
Procurador constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração Direta de Bela Vista/MA, exercício financeiro de
2013. Prescrição da Pretensão Punitiva. Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CS -TCE Nº 939/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração
Direta, de Bela Vista do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2013, de responsabilidade do Senhor Orias de
Oliveira Mendes, Prefeito e Ordenador de Despesas. Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão,com fundamento no art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1º, inciso II, da Lei
Estadualnº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Segunda Câmara,
por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, discordando do Parecer nº 24092032/2020/
GPROC2/FGL,  decidem:
I. Reconhecer a ocorrência das Prescrições Punitivas e de Ressarcimento, nos termos do art. 7º, § 3º, da
Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art. 14 da Lei nº 8.258/2005;
II. Determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), Daniel Itapary Brandão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de julho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 5648/2016 - TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2015
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social  – FMAS de Paulino Neves/MA
Responsável: Gilliane Thais Souto Olímpio, Secretária, CPF nº 003.350.383 - 44, Endereço: Nova, nº 01, São
João Batista, Paulino Neves/MA,  CEP nº 65.585.000
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores, do Fundo Municipal de Assistência Social  – FMAS, de Paulino
Neves/MA, exercício financeiro de 2015. Prescrição da Pretensão Punitiva. Resolução TCE/MA Nº
383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CS -TCE Nº 944/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a prestação anual de contas de gestores do Fundo Municipal
de Assistência Social  – FMAS, de Paulino Neves/MA, exercício financeiro de 2015, de responsabilidade da
Senhora Gilliane Thais Souto Olímpio, Secretária e Ordenadora de Despesas. Os Conselheiros do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e no
art. 1º, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordináriada Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº
6564/2024/GPROC3/PHAR,  decidem:
I.reconhecer a ocorrência das prescrições punitivas e de ressarcimento, nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução
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TCE/MA nº 383/2023, c/c o art. 14 da Lei nº 8.258/2005;
II. determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), Daniel Itapary Brandão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de julho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 4585/2014 - TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Administração Direta de Santa Filomena do Maranhão/MA
Responsável: Francisco Assis Barboza de Souza, Prefeito
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração Direta de Santa Filomena do Maranhão/MA.
Prescrição da Pretensão Punitiva. Resolução TCE/MA Nº 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CS - TCE Nº  940 /2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a prestação anual de contas de gestores da Administração
Direta, de Santa Filomena do Maranhão/MA,  exercício financeiro de 2013, de responsabilidade do Senhor
Francisco Assis Barboza de Souza, Prefeito e ordenador de despesas. Os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1º,
inciso II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da
Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº
1689/2024/GPROC1/JCV, decidem:
I. Reconhecer a ocorrência das prescrições punitivas e de ressarcimento, nos termos do art. 7º, § 3º, da
Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art. 14 da Lei nº 8.258/2005;
II. Determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), Daniel Itapary Brandão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de julho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3144/2015 - TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Fundo Municipal de Saúde - FMS de Primeira Cruz/MA
Responsável: Aristeu Marques de Almeida, Secretário Municipal, CPF nº 207.290.733 - 00, Endereço: Avenida
Paz, s/ nº, Parque Shalon, Primeira Cruz/MA,  CEP nº 65.190.000
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
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Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Saúde - FMS, exercício financeiro de 2014.
Prescrição da Pretensão Punitiva. Resolução TCE/MA Nº 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CS -TCE Nº 942/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo
Municipal de Saúde - FMS, de Primeira Cruz/MA, exercício financeiro de 2014, de responsabilidade do
Senhor Aristeu Marques de Almeida, Secretário Municipal e Ordenador de Despesas. Os Conselheiros do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, II, da Constituição do Estado do
Maranhão e no art. 1º, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA),
emsessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o
Parecer nº 6510/2024/GPROC3/PHAR, decidem:
I. Reconhecer a ocorrência das Prescrições Punitivas e de Ressarcimento, nos termos do art. 7º, § 3º, da
Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art. 14 da Lei nº 8.258/2005;
II. Determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), Daniel Itapary Brandão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de julho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 5534/2019 - TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2018
Entidade: Fundo Municipal de Seguridade Alimentar e Nutricional de Itapecuru Mirim/MA
Responsável: Graças de Maria de Sousa Fonseca, Secretária, CPF nº 062.503.193 - 87, Endereço: Urano,
Quadra V, nº 54, Recanto dos Vinhais, São Luís/MA,  CEP nº 65.070.600
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Seguridade Alimentar e Nutricional de
Itapecuru Mirim/MA, exercício financeiro de 2018. Prescrição da Pretensão Punitiva. Resolução TCE/MA
Nº 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CS -TCE Nº 945/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo
Municipal de Seguridade Alimentar e Nutricional de Itapecuru Mirim/MA, exercício financeiro de 2018, de
responsabilidade da Senhora Graças de Maria de Sousa Fonseca, Secretária e Ordenadora de Despesas. Os
Conselheirosdo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, II, da Constituição do
Estado do Maranhão e no art. 1º, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA),em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
acolhido o Parecer nº 1987/2024/GPROC1/JCV,  decidem:
I. Reconhecer a ocorrência das Prescrições Punitivas e de Ressarcimento, nos termos do art. 7º, § 3º, da
Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art. 14 da Lei nº 8.258/2005;
II. Determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), Daniel Itapary Brandão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de julho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
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Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas 

Processo nº 3036/2015 - TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Fundo Municipal de Saúde - FMS de Alto Parnaíba/MA
Responsável: Itamar Nunes Vieira, Prefeito, CPF nº 125.101.063 - 68, Endereço: Rua Gonçalves Dias, s/nº,
Bairro Centro - Alto Parnaíba /MA
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Saúde - FMS de Alto Parnaíba/MA,
exercício financeiro de 2014. Prescrição da Pretensão Punitiva. Resolução TCE/MA Nº 383/2023.
Arquivamento.

DECISÃO CS -TCE Nº  941/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes á Prestação de Contas Anual de Gestores, do Fundo
Municipal de Saúde - FMS, de Alto Parnaíba/MA, exercício financeiro de 2014, de responsabilidade do Senhor
Itamar Nunes Vieira, Prefeito e Ordenador de Despesas. Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão,com fundamento no art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1º, inciso II, da Lei
Estadualnº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Segunda Câmara,
por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº 1981/2024/GPROC1/JCV, 
decidem:
I. Reconhecer a ocorrência das Prescrições Punitivas e de Ressarcimento, nos termos do art. 7º, § 3º, da
Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art. 14 da Lei nº 8.258/2005;
II. Determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), Daniel Itapary Brandão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de julho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 7755/2019 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão (IPREV)
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro (Presidente)
Beneficiária: Jaqueline Rangele Pereira de Sousa Gonçalves e Marco Magno Barbosa Gonçalves de Jesus Neto
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Apreciação da Legalidade do Ato de Pessoal. Pensão previdenciária. Preenchidos os requisitos
constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência aos interessados.
Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 980/2024
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Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação e julgamento da legalidade do ato de concessão
de pensão previdenciária à Senhora Jaqueline Rangele Pereira de Sousa Gonçalves, viúva, e ao Senhor Marco
Magno Barbosa Gonçalves de Jesus Neto, filho menor do ex-segurado Marco Magno Barbosa Gonçalves de
Jesus Júnior, matrícula nº 00803989-01, reformado na função de Cabo da Polícia Militar do Estado do
Maranhão, outorgada pelo Ato de Concessão datado de 10/06/2019, retificado pelo Ato nº 312/2023, de
19/05/2023, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão (IPREV), publicado
no Diário Oficial Eletrônico do Poder Executivo do Estado do Maranhão, nº 98, de 26/05/2023, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhido o Parecer nº
2220/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
pensão, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258/2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA).
Presentes à Sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício) e Daniel Itapary
Brandão (Relator), o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 25 de julho de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 2716/2015 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Fundo Municipal de Iluminação Pública de Bacabeira/MA
Responsável: Alan Jorge Santos Linhares, Prefeito, CPF nº 288.282.913 - 20, Logradouro: Nossa Senhora do
Rosário, s/nº, Santa Quitéria, Bacabeira/MA,  CEP nº 65.143.000
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Iluminação Pública de Bacabeira/MA,
exercício financeiro de 2014. Prescrição da Pretensão Punitiva. Resolução TCE/MA Nº 383/2023.
Arquivamento.

DECISÃO CS - TCE Nº 946/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo
Municipal de Iluminação Pública de Bacabeira/MA, exercício financeiro de 2014, de responsabilidade do
Senhor Alan Jorge Santos Linhares, Prefeito e Ordenador de Despesas. Os Conselheiros do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1º,
inciso II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da
Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº
1938/2024/GPROC1/JCV, decidem:
I. Reconhecer a ocorrência das Prescrições Punitivas e de Ressarcimento, nos termos do art. 7º, § 3º, da
Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art. 14 da Lei nº 8.258/2005;
II. Determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), Daniel Itapary Brandão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de julho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
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Presidente
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 6593/2019 – TCE/MA
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luís (IPAM)
Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão
Responsável: Manuella Oliveira Fernandes (Presidente)
Beneficiária: Suena Márcia Oliveira Soares Brasil
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Pensão concedida pelo órgão de origem. Tese do Supremo Tribunal Federal (STF) exarada no Recurso
Extraordinário nº 636553 – RS (com Repercussão Geral – Tema 445). Superveniência da Resolução
TCE/MA nº 350/2021. Registro tácito das concessões de aposentadorias, pensões e transferência para
reserva remunerada cujos processos já estejam há 05 anos nesta Corte. Reconhecimento do registro tácito
neste TCE da pensão pretendida para fins de direito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 979/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e apreciação de ato de concessão pensão
previdenciária, sem paridade, no percentual de 100% (cem por cento), à Senhora Suena Márcia Oliveira Soares
Brasil, viúva do ex-segurado Carlos Martins Brasil Filho, matrícula nº 78156-1, falecido em 18/02/2019,
no exercício do cargo de Agente Administrativo da Prefeitura Municipal de São Luís, conforme Portaria nº
2429, datada de 29/04/2024, que retificou o Ato de Concessão nº 2314, de 12/03/2018, expedido pelo Instituto
de Previdência do Município de São Luís (IPAM), publicado no Diário Oficial Eletrônico do Poder Executivo
do Município de São Luís, nº 660, de 30/04/2018, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos do voto do Relator, acolhido o Parecer nº 2138/2024/GPROC1/JCV do Ministério Público de
Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º da Resolução nº 350/2021
do TCE/MA.
Presentes à Sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício) e Daniel Itapary
Brandão (Relator), o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 25 de julho de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3323/2012-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2011
Origem: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da
Educação (FUNDEB) de Vitória do Mearim/MA
Responsável: Dóris de Fátima Ribeiro Pearce (Prefeita)
Procuradores constituídos: Humberto Henrique Veras Teixeira Filho (OAB/MA nº 6645), Gilson Alves Barros
(OAB/MA nº 7492), Indira Melo Mota (OAB/MA nº 9930), Bruno Romao Ximenes (OAB/MA nº 11199),
Adriana Santos Matos (OAB/MA nº 18101) e Luis Francisco Rodrigues Lima (OAB/MA nº 19173)
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
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Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ausência de causa interruptiva ou suspensiva.
Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 918/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB)
de Vitória do Mearim/MA, de responsabilidade da Senhora Dóris de Fátima Ribeiro Pearce, Prefeita e
ordenadora de despesa, referente ao exercício financeiro de 2011, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmarado Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258,
de06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e
no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 2034/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição da
pretensãoressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas em relação à totalidade das irregularidades
detectadas nas contas em epígrafe;
b)determinar, com fundamento no art. 10 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o envio de cópia do Relatório de
Instrução,do Parecer do Ministério Público de Contas e do Voto do Relator ao Ministério Público Estadual para
eventual ajuizamento de ação judicial, em virtude das irregularidades constatadas;
c) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de julho de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3469/2013 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Administração Direta de Riachão/MA 
Responsáveis: Edmar Alves de Oliveira – Prefeito Municipal, CPF: 64432971800; Endereço: Rua São Pedro,
s/n;Bairro: setor Aeroporto; Riachão/MA; CEP: 65.990-000 e  Aurimar Alves de Oliveira – Sec. Administração
e Finanças; CPF:04034127813; Endereço:  AV. Pedro Ubirajara, nº 425, Município: Riachão/MA CEP: 65.990-
000
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração Direta de Riachão/MA, exercício financeiro
2012 . Prescrição da Pretensão Punitiva. RESOLUÇÃO TCE/MA Nº 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CS -TCE Nº 947/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual de Gestores, da Prefeitura de
Riachão/MA - Fundo Público - Saúde (FES/FMS), exercício financeiro 2012, sob as responsabilidades de
Edmar Alves de Oliveira - Prefeito municipal; ordenador de despesas e Aurimar Alves de Oliveira - Sec.
Administração e Finanças. Os conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no
art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1°, inciso II, da Lei estadual n° 8.258, de 06 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos
termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº 6058/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público
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de Contas, decidem:
I.Reconhecer a Ocorrência das prescrições punitiva e de ressarcimento, nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, c/c o art. 14 da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005;
II. Determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8º, da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), Daniel Itapary
Brandão e o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro
do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de Julho de 2024

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 1931/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Instituto de Previdência do Município de São Luís – IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário(a): Maria do Rosário Pereira
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Maria do Rosário Pereira, no cargo de agente administrativo, lotada
na Secretaria Municipal de Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 975/2024
Vistos relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria voluntária concedida a Maria do Rosário
Pereira, no cargo de agente administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Educação, outorgada pelo Ato nº
1892, de 13 de agosto de 2018, expedida pelo Instituto de Previdência do Município de São Luís – IPAM, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
1930/2024 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termosdo art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da
Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente em exercício) e Álvaro César de França
Ferreira (Relator), o Conselheiro-Substituo Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de julho de 2024.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 2720/2015 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração Direta
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Administração Direta de Bacabeira/MA
Responsável: Vilany Oliveira Rodrigues ,Secretária Municipal da  Administração; CPF:28875427372;
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Endereço: Elber Braga, nº 34; Bairro: Centro; Município: Bacabeira/MA; CEP:65145000 
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração Direta de Bacabeira/MA, exercício financeiro
2014. Prescrição da Pretensão Punitiva. Resolução TCE/MA Nº 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CS -TCE Nº 951 /2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à prestação anual de contas de gestores da Administração
Direta de Bacabeira/MA, exercício financeiro 2014, sob a responsabilidade de Vilany Oliveira Rodrigues,
Secretária. Os conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, II, da
Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1°, inciso II, da Lei estadual n° 8.258, de 06 de junho de 2005
(LeiOrgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da segunda câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e
votodo Relator, acolhido o Parecer nº 6148/2024/ GPROC3/, da lavra do Procurador Paulo Henrique Araújo dos
Reis:
I. Reconhecer a ocorrência das Prescrições punitiva e de ressarcimento, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, c/c o art. 14 da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005;
II. Determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), Daniel Itapary
Brandão e o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro
do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de Julho de 2024

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4989/2014 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Administração Direta de Vila Nova dos Martírios/MA
Responsáveis: Karla Batista Cabral – Prefeita Municipal; CPF:62171542349; Endereço: Posta Restante, s/n;
Bairro: Centro; Município: Vila Nova dos Martírios- MA; CEP: 65924000 e Edson Rodrigues Chaves – Sec.
Administração e Finanças; CPF: 12406571882; Endereço: AV. Ayrton Sena, nº 100; Bairro: Centro; Município:
Vila Nova dos Martírios -MA; CEP: 65924000
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestaçãode Contas Anual de Gestores, Prefeitura de Vila Nova dos Martírios/MA - Fundo Público - Saúde
(FES/FMS),exercício financeiro 2013. Prescrição da Pretensão Punitiva. Resolução TCE/MA Nº 383/2023.
Arquivamento.

DECISÃO CS -TCE Nº 948 /2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à prestação anual de contas gestores da Prefeitura de Vila
Nova dos Martírios/MA - Fundo Público - Saúde (FES/FMS), exercício financeiro 2013, sob a responsabilidade
de Karla Batista Cabral - Prefeita municipal e Edson Rodrigues Chaves - Sec. Administração e Finanças. Os
conselheirosdo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, II, da Constituição do
Estado do Maranhão e no art. 1°, inciso II, da Lei estadual n° 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA),em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
acolhido o Parecer nº 6012/2024/ GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, da lavra do Procurador
Paulo Henrique Araújo da Silva, decidem:
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I. reconhecer a ocorrência das prescrições punitiva e de ressarcimento , nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, c/c o art. 14 da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005;
II. determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8º, da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de
abril de 2023
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), Daniel Itapary
Brandão e o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro
do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de Julho de 2024

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4482/2013 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica de Presidente Dutra/MA
Responsável: Irene de Oliveira Soares (Prefeita), CPF nº 227.333.451-68.
Procuradores constituídos: Elizaura Maria Rayol de Araujo (OAB/MA nº 8307), Lays de Fátima Leite Lima
Murad (OAB/MA nº 11263), Mariana Barros de Lima (OAB/MA nº 10876), Raimundo Erre Rodrigues Neto
(OAB/MA nº 10599) e Silas Gomes Bras Junior (OAB/MA nº 9837).
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica
de Presidente Dutra/MA. Exercício financeiro de 2012. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e
ressarcitória do TCE/MA, julgando extinto o processo com resolução de mérito. Arquivamento dos autos.
Ciência às partes. Publicação.

DECISÃO CS-TCE Nº 833/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da Prestação de Contas Anual de
Gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica de Presidente Dutra/MA, no
exercício financeiro de 2012, de responsabilidade da Senhora Irene de Oliveira Soares (Prefeita), os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 71, inciso II, c/c o art. 75 da Constituição Federal de 1988; o art. 172, inciso
II, da Constituição do Estado do Maranhão e art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da
Lei nº 8.258/2005 e a Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária da Segunda Câmara, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o parecer do Ministério Público de Contas,
decidem reconhecer a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas,
determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira e Daniel Itapary Brandão (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de julho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas
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Processo nº 6622/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Maria Delma da Silva Chaves
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Pensãoconcedida a Maria Delma da Silva Chaves, viúva de José Ferreira Chaves Filho, ex-servidor público
estadual. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 962/2024
Vistos relatados e discutidos estes autos referente à pensão concedida a Maria Delma da Silva Chaves, viúva de
José Ferreira Chaves Filho, ex-servidor público estadual, outorgada pelo Ato de nº 430, de 15 de outubro de
2020, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 1907/2024
do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 51,
inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica –
TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente em exercício) e Álvaro César de França
Ferreira (Relator), o Conselheiro-Substituo Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de julho de 2024.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5873/2019-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Pindaré Mirim/MA
Responsável: Carlos Antonio Pereira Morais
Beneficiário(a): Luiz Gonzaga Duarte Cruz
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Pensão concedida a Luiz Gonzaga Duarte Cruz, dependente legal de Maria da Glória Santos Cruz, ex-
servidora pública estadual. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 959/2024
Vistos relatados e discutidos estes autos referente à pensão concedida a Luiz Gonzaga Duarte Cruz, dependente
legal de Maria da Glória Santos Cruz, ex-servidora pública estadual, outorgada pelo Ato de nº 026, de 01 de
outubro de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Pindaré Mirim/MA, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
6488/2024 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos
do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei
Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente em exercício) e Álvaro César de França
Ferreira (Relator), o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de julho de 2024.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4423/2013 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Câmara Municipal de Cândido Mendes/MA
Responsável: João Pereira Neto (Presidente), CPF nº 125.546.003-25.
Procuradores constituídos: Não há
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de Contas Anual de Gestores do Câmara Municipal de Cândido Mendes/MA. Exercício
financeiro de 2012. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória do TCE/MA, julgando
extinto o processo com resolução de mérito. Arquivamento dos autos. Ciência às partes. Publicação.

DECISÃO CS-TCE Nº 831/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da Prestação de Contas Anual de
Gestores do Câmara Municipal de Cândido Mendes/MA, no exercício financeiro de 2012, de responsabilidade
do Senhor João Pereira Neto (Presidente), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 71, inciso II, c/c o art. 75 da
Constituição Federal de 1988; o art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e art. 487, inciso II,
do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005 e a Resolução TCE/MA nº 383/2023, em
sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhida
manifestação proferida em Sessão pelo Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a prescrição da
pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira e Daniel Itapary Brandão (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de julho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 4412/2013 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Câmara Municipal de Cururupu/MA
Responsável: Antônio Lourenço da Silva Louzeiro (Presidente), CPF nº 126.086.883-49.
Procuradores constituídos: Não há
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de Contas Anual de Gestores do Câmara Municipal de Cururupu/MA. Exercício financeiro de
2012. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória do TCE/MA, julgando extinto o
processo com resolução de mérito. Arquivamento dos autos. Ciência às partes. Publicação.

DECISÃO CS-TCE Nº 830/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da Prestação de Contas Anual de
Gestores do Câmara Municipal de Cururupu/MA, no exercício financeiro de 2012, de responsabilidade do
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Senhor Antônio Lourenço da Silva Louzeiro (Presidente), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 71, inciso II, c/c o
art. 75 da Constituição Federal de 1988; o art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e art. 487,
incisoII, do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005 e a Resolução TCE/MA nº 383/2023,
em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhida
manifestação proferida em Sessão pelo Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a prescrição da
pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira e Daniel Itapary Brandão (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de julho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 4252/2013 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Câmara Municipal de Mata Roma/MA
Responsável: Raimunda Nonata Ferreira Lopes (Presidente), CPF nº 248.224.263-00.
Procuradores constituídos: Não há
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de Contas Anual de Gestores do Câmara Municipal de Mata Roma/MA. Exercício financeiro de
2012. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória do TCE/MA, julgando extinto o
processo com resolução de mérito. Arquivamento dos autos. Ciência às partes. Publicação.

DECISÃO CS-TCE Nº 829/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da Prestação de Contas Anual de
Gestores do Câmara Municipal de Mata Roma/MA, no exercício financeiro de 2012, de responsabilidade da
Senhora Raimunda Nonata Ferreira Lopes (Presidente), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 71, inciso II, c/c o
art. 75 da Constituição Federal de 1988; o art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e art. 487,
incisoII, do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005 e a Resolução TCE/MA nº 383/2023,
em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhida
manifestação proferida em Sessão pelo Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a prescrição da
pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira e Daniel Itapary Brandão (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de julho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 4185/2013 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA
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Responsável: Lindomar Sousa Sa (Presidente), CPF nº 647.555.841-91.
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Publico de Contas: Manifestação proferida em sessão
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de Contas Anual de Gestores do Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. Exercício
financeiro de 2012. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória do TCE/MA, julgando
extinto o processo com resolução de mérito. Arquivamento dos autos. Ciência às partes. Publicação.

DECISÃO CS-TCE Nº 828/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da Prestação de Contas Anual de
Gestores da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA, no exercício financeiro de 2012, de
responsabilidade do Senhor Lindomar Sousa Sa (Presidente), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
doTribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 71, inciso II, c/c o
art. 75 da Constituição Federal de 1988; o art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e art. 487,
incisoII, do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005 e a Resolução TCE/MA nº 383/2023,
em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhida
manifestação proferida em Sessão pelo Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a prescrição da
pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira e Daniel Itapary Brandão (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de julho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 4148/2013 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social de Lima Campos/MA
Responsáveis: Francisco Geremias de Medeiros (Prefeito), CPF nº 293.209.843-87 e Pedrina da Silva Ferreira
Mota (Secretária Municipal de Assistência Social), CPF nº 452.903.423-20.
Procuradores constituídos: Antônio Augusto Sousa (OAB/MA nº 4847), Cristian Fabio Almeida Borralho
(OAB/MA nº 8310) e Zildo Rodrigues Uchoa Neto (OAB/MA nº 7636).
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Assistência Social de Lima Campos/MA.
Exercício financeiro de 2012. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória do TCE/MA,
julgando extinto o processo com resolução de mérito. Arquivamento dos autos. Ciência às partes.
Publicação.

DECISÃO CS-TCE Nº 827/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da Prestação de Contas Anual de
Gestores do Fundo Municipal de Assistência Social de Lima Campos/MA, no exercício financeiro de 2012, de
responsabilidade do Senhor Francisco Geremias de Medeiros (Prefeito) e da Senhora Pedrina da Silva Ferreira
Mota (Secretária Municipal de Assistência Social), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 71, inciso II, c/c o art. 75 da
Constituição Federal de 1988; o art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e art. 487, inciso II,
do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005 e a Resolução TCE/MA nº 383/2023, em
sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o
parecer do Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória
no âmbito deste Tribunal de Contas, determinando o arquivamento dos autos.
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Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira e Daniel Itapary Brandão (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de julho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 4267/2012 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2011
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência Municipal (IPAM) de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA
Responsáveis: Emanoel Carvalho, CPF nº 127.565.124-00 e Conceição de Maria Aquino de Brito, CPF nº
021.197.324-69.
Procuradores constituídos: Silas Gomes Brás Junior (OAB/MA nº 9.837); Elizaura Maria Rayol de Araújo
(OAB/MA nº 8.307); Raimundo Erre Rodrigues Neto (OAB/MA nº 10.599); Lays de Fatima Leite Lima Murad
(OAB/MA nº 11263) e  Mariana Barros de Lima (OAB/MA nº 10876).
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de Contas Anual de Gestores do Instituto de Previdência e Assistência Municipal (IPAM) de São
Luís Gonzaga do Maranhão/MA. Exercício financeiro de 2011. Reconhecida a prescrição da pretensão
punitiva e ressarcitória do TCE/MA, julgando extinto o processo com resolução de mérito. Arquivamento
dos autos. Ciência às partes. Publicação.

DECISÃO CS-TCE Nº 825/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da Prestação de Contas Anual de
Gestores do Instituto de Previdência e Assistência Municipal (IPAM) de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA,
no exercício financeiro de 2011, de responsabilidade do Senhor Emanoel Carvalho e Senhora Conceição de
Maria Aquino de Brito, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 71, inciso II, c/c o art. 75 da Constituição Federal de
1988; o art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e art. 487, inciso II, do Código de Processo
Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005 e a Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária da Segunda
Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o parecer do Ministério Público
de Contas, decidem reconhecer a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de
Contas, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira e Daniel Itapary Brandão (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de julho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3691/2013 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Centro Novo do Maranhão/MA
Responsáveis: Arnóbio Rodrigues dos Santos (Prefeito), CPF n° 039.963.442-87 e Luciany da Silva Lima
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Sampaio (Secretária de Saúde), CPF n° 830.841.003-06.
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Saúde de Centro Novo do Maranhão/MA.
Exercício financeiro de 2012. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória do TCE/MA,
julgando extinto o processo com resolução de mérito. Arquivamento dos autos. Ciência às partes.
Publicação.

DECISÃO CS-TCE Nº 826/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da Prestação de Contas Anual de
Gestores do Fundo Municipal de Saúde de Centro Novo do Maranhão/MA, no exercício financeiro de 2012, de
responsabilidade do Senhor Arnóbio Rodrigues dos Santos (Prefeito) e Senhora Luciany da Silva Lima Sampaio
(Secretária de Saúde), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 71, inciso II, c/c o art. 75 da Constituição Federal de
1988; o art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e art. 487, inciso II, do Código de Processo
Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005 e a Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária da Segunda
Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o parecer do Ministério Público
de Contas, decidem reconhecer a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de
Contas, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira e Daniel Itapary Brandão (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de julho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 1932/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Instituto de Previdência do Município e São Luís – IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário(a): Maria Lúcia de Meireles Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Maria Lúcia de Meireles Oliveira, no cargo de agente administrativo,
lotada na Secretaria Municipal de Urbanismo e Habitação – SEMURH. Registro Tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 976/2024
Vistos relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria voluntária concedida a Maria Lúcia de
Meireles Oliveira, no cargo de agente administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Urbanismo e Habitação
– SEMURH, outorgada pelo Ato nº 1082, de 18 de julho de 2017, expedido pelo Instituto de Previdência do
Município e São Luís – IPAM, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 2105/2024 do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro
tácito da referida aposentadoria, com base no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021 e Recurso
Extraordinário nº 636.553/RS (Tema 445 da Repercussão Geral do STF).
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente em exercício) e Álvaro César de França
Ferreira (Relator), o Conselheiro-Substituo Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2616/2024 São Luís, 29 de agosto de 2024

Página 61 de 89

                                             

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de julho de 2024.
Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Parecer Prévio

Processo nº 3840/2012 - TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2011
Entidade: Administração Direta de Presidente Dutra/MA
Responsável: Irene de Oliveira Soares, Prefeita, CPF nº 227.333.451 - 68, Endereço: Doutor Paulo Ramos, s/nº,
Centro,  Presidente Dutra/MA,  CEP nº 65.760.000
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração Direta de Presidente Dutra/MA,  exercício
financeiro de 2011. Prescrição da Pretensão Punitiva. Resolução TCE/MA Nº 383/2023. Arquivamento.

PARECER PRÉVIO  CS - TCE Nº 89/2024
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art.  172, inciso I,  da
Constituição do Estado do Maranhão, e o art. 1º, inciso I, Lei nº 8258, de 06 de junho de 2005, decide, por
unanimidade, em sessão ordinária da Segunda Câmara, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o
Parecer nº 1800/2024/GPROC1/JCV:
I. Emitir Parecer Prévio com Abstenção de Opinião na apreciação da Prestação de Contas Anual de Gestores da
Administração Direta de Presidente Dutra/MA, exercício financeiro de 2011, de responsabilidade da
Senhora Irenede Oliveira Soares, Prefeita e Ordenadora de Despesas, conforme previstos nos  arts. 8°, § 3º, IV e
10, I da Lei nº 8.258/2005 e art. 12º da Resolução TCE/MA nº 383/2023;
II. Enviar à Câmara de Vereadores, de de Presidente Dutra/MA, após o trânsito em julgado as Contas da
Administração Direta, acompanhadas deste Parecer Prévio, em obediência ao art. 10, § 1º, I da Lei nº
8.258/2005, de 06 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), Daniel Itapary Brandão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de julho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 4008/2013 - TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Administração Direta de Marajá do Sena/MA
Responsável: Manoel Edivan Oliveira da Costa, Prefeito, CPF nº 420.512.153 - 91, Endereço: Sergio Dutra,
s/nº, Centro, Marajá do Sena/MA, CEP nº 65.714.000
Procurador constituído: Não há
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Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores, da Administração Direta, de Marajá do Sena/MA, exercício
financeiro de 2012. Prescrição da Pretensão Punitiva. Resolução TCE/MA Nº 383/2023. Arquivamento.

PARECER PRÉVIO CS - TCE Nº 90/2024
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art.  172, inciso I,  da
Constituição do Estado do Maranhão, e o art. 1º, I, Lei nº 8258, de 06 de junho de 2005, decide, por
unanimidade, em sessão ordinária da Segunda Câmara, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o
Parecer nº 1995/2024/GPROC1/JCV:
I. Emitir Parecer Prévio com Abstenção de Opinião, na apreciação da Prestação de Contas Anual de Gestores da
Administração Direta de Marajá do Sena/MA, exercício financeiro de 2012, de responsabilidade do Senhor
Manoel Edivan Oliveira da Costa, Prefeito e Ordenador de Despesas, conforme previstos nos  arts. 8°, § 3º, IV e
10º, I da Lei nº 8.258/2005 e art. 12º da Resolução TCE/MA nº 383/2023;
II. Determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), Daniel Itapary Brandão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de julho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 2489/2014 - TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Administração Direta de Icatu/MA
Responsável: Juarez Alves Lima, Prefeito, CPF nº 042.050.733 - 72, Endereço: Sítio Leal,   s/nº, Filipinho,  
Icatu/MA,  CEP nº 65.043.180
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores da  Administração Direta de Icatu/MA,  exercício financeiro de
2012. Prescrição da Pretensão Punitiva. Resolução TCE/MA Nº 383/2023. Arquivamento.

PARECER PRÉVIO   CS - TCE Nº 91/2024
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art.  172, inciso I,  da
Constituição do Estado do Maranhão, e o art. 1º, I, Lei nº 8258, de 06 de junho de 2005, decide, por
unanimidade, em sessão ordinária da Segunda Câmara, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o
Parecer nº 1762/2024/GPROC1/JCV:
I. Emitir Parecer Prévio com Abstenção de Opinião, da Prestação de Contas Anual de Gestores da
Administração Direta de Icatu/MA, exercício financeiro de 2012, de responsabilidade do Senhor Juarez Alves
Lima, Prefeito e Ordenador de Despesas, conforme previstos nos  arts. 8°, § 3º, IV e 10º, I da Lei nº 8.258/2005
e art. 12º da Resolução TCE/MA nº 383/2023;
II. Enviar à Câmara de Vereadores de Icatu/MA, após o trânsito em julgado, as Contas da Administração Direta,
acompanhadas deste Parecer Prévio, em obediência ao art. 10, § 1º, I da Lei nº 8.258/2005.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), Daniel Itapary Brandão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de julho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente
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Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3639/2014 - TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício Financeiro: 2013
Entidade: Administração Direta de Bela Vista/MA
Responsável: Orias de Oliveira Mendes, Prefeito, CPF n.º 689.510.353 - 87, Endereço: Rua do Comercio, nº 75,
Centro, Bela Vista/MA,  CEP 65.335.000
Procurador constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores, Administração Direta, de Bela Vista/MA, exercício financeiro de
2013. Prescrição da Pretensão Punitiva. Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento, discordando do
Ministério Público de Contas - MPC/MA.

PARECER PRÉVIO   CS - TCE Nº 92/2024
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art.  172, inciso I,  da
Constituição do Estado do Maranhão, e o art. 1º, I, Lei nº 8258, de 06 de junho de 2005, decide, por
unanimidade, em sessão ordinária da Segunda Câmara, nos termos do relatório e voto do Relator, discordando
do Parecer nº 24092032/2020/GPROC2/FGL:
I. Emitir Parecer Prévio com Abstenção de Opinião, da Prestação de Contas Anual de Gestores, da
Administração Direta de Bela Vista do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2013, de responsabilidade do
Senhor Orias de Oliveira Mendes, Prefeito e Ordenador de Despesas, conforme previstos nos  arts. 8°, § 3º, IV e
10, I da Lei nº 8.258/2005 e art. 12º da Resolução TCE/MA nº 383/2023;
II. Enviar à Câmara de Vereadores, de Bela Vista do Maranhão/MA, após o trânsito em julgado, as Contas da
Administração Direta, acompanhadas deste Parecer Prévio, em obediência ao art. 10, § 1º, I da Lei nº
8.258/2005.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), Daniel Itapary Brandão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de julho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 4585/2014 - TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Administração Direta de Santa Filomena do Maranhão/MA
Responsável: Francisco Assis Barboza de Souza, Prefeito
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração Direta de Santa Filomena do Maranhão/MA,
exercício financeiro de 2013. Prescrição da Pretensão Punitiva. Resolução TCE/MA Nº 383/2023. Emissão
de Parecer Prévio pela Abstenção de Opinião.

PARECER PRÉVIO   CS - TCE Nº 93/2024
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art.  172, inciso I,  da
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Constituição do Estado do Maranhão, e o art. 1º, I, Lei nº 8258, de 06 de junho de 2005, decide, por
unanimidade, em sessão ordinária da Segunda Câmara, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o
Parecer nº 1589/2024/GPROC1/JCV:
I. emitir parecer prévio com abstenção de opinião das contas anuais de gestores da Administração Direta de
Santa Filomena do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2013, de responsabilidade do Senhor Francisco Assis
Barbozade Souza, Prefeito e Ordenador de Despesas, conforme previstos nos  arts. 8°, § 3º, IV e 10º, I da Lei nº
8.258/2005 e art. 12º da Resolução TCE/MA nº 383/2023;
II. enviar à Câmara de Vereadores, de Santa Filomena do Maranhão/MA, após o trânsito em julgado, as Contas
da Administração Direta, acompanhadas deste Parecer Prévio, em obediência ao art. 10, § 1º, I da Lei nº
8.258/2005;
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), Daniel Itapary Brandão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís,  18 de julho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 4479/2013 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Município de Presidente Dutra/MA
Responsável: Irene de Oliveira Soares (Prefeita), CPF nº 227.333.451-68.
Procuradores constituídos: Elizaura Maria Rayol de Araujo (OAB/MA nº 8307); Lays de Fatima Leite Lima
Murad (OAB/MA nº 11263); Mariana Barros de Lima (OAB/MA nº 10876); Raimundo Erre Rodrigues Neto
(OAB/MA nº 10599); Silas Gomes Brás Junior (OAB/MA nº 9837).
Ministério Público de Contas: Manifestação proferida em sessão
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de Contas Anual de Governo do Município de Presidente Dutra/MA. Exercício financeiro de
2012. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória do TCE/MA. Parecer prévio com
abstenção de opinião. Ciência às partes. Publicação. Encaminhamento dos autos à Câmara Municipal de
Presidente Dutra/MA para os fins constitucionais e legais. Arquivamento eletrônico de cópia dos autos
neste TCE, após o trânsito em julgado.

PARECER PRÉVIO CS – TCE Nº 62/2024
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172, inciso I, da
Constituição do Estado do Maranhão e o art. 1º, inciso I, c/c o art. 10, inciso I, da Lei nº 8.258/2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA), decide, por unanimidade, em sessão plenária ordinária, nos termos do relatório e voto
do Relator, acolhida manifestação proferida em Sessão pelo Ministério Público de Contas:
1. Emitir parecer prévio com abstenção de opinião das contas anuais de governo do Município de Presidente
Dutra/MA, no exercício financeiro de 2012, de responsabilidade da Senhora Irene de Oliveira Soares (Prefeita),
emrazão da ocorrência da prescrição, em conformidade com o art. 12 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o
§4º do art. 8º da Lei nº 8.258/2005;
2. Determinar a publicação deste parecer prévio no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, para que produza os devidos efeitos legais, especialmente quanto à notificação da responsável,
nos termos do art. 141 da Lei nº 8.258/2005;
3. Encaminhar, após o trânsito em julgado, uma via original deste parecer prévio, acompanhado dos autos à
Câmara Municipal de Presidente Dutra/MA para os fins constitucionais e legais;
4. Arquivar cópia dos autos neste Tribunal por meio eletrônico para os fins legais, após o trânsito em julgado.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira e Daniel Itapary Brandão (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de julho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 4473/2013 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Município de Tufilândia/MA
Responsável: Marinalva Madeiro Neponucena Sobrinho (Prefeita), CPF nº 215.688.553-20.
Procuradores constituídos: Não há
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de Contas Anual de Governo do Município de Tufilândia/MA. Exercício financeiro de 2012.
Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória do TCE/MA. Parecer prévio com abstenção
de opinião. Ciência às partes. Publicação. Encaminhamento dos autos à Câmara Municipal de
Imperatriz/MApara os fins constitucionais e legais. Arquivamento eletrônico de cópia dos autos neste TCE,
após o trânsito em julgado.

PARECER PRÉVIO CS – TCE Nº 61/2024
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172, inciso I, da
Constituição do Estado do Maranhão e o art. 1º, inciso I, c/c o art. 10, inciso I, da Lei nº 8.258/2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA), decide, por unanimidade, em sessão plenária ordinária, nos termos do relatório e voto
do Relator, acolhida manifestação proferida em Sessão pelo Ministério Público de Contas:
1. Emitir parecer prévio com abstenção de opinião das contas anuais de governo do Município de
Tufilândia/MA, no exercício financeiro de 2012, de responsabilidade da Senhora Marinalva Madeiro
Neponucena Sobrinho (Prefeita), em razão da ocorrência da prescrição, em conformidade com o art. 12 da
Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o §4º do art. 8º da Lei nº 8.258/2005;
2. Determinar a publicação deste parecer prévio no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, para que produza os devidos efeitos legais, especialmente quanto à notificação da responsável,
nos termos do art. 141 da Lei nº 8.258/2005;
3. Encaminhar, após o trânsito em julgado, uma via original deste parecer prévio, acompanhado dos autos à
Câmara Municipal de Tufilândia/MA para os fins constitucionais e legais;
4. Arquivar cópia dos autos neste Tribunal por meio eletrônico para os fins legais, após o trânsito em julgado.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira e Daniel Itapary Brandão (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de julho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 4139/2013 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Município de Lima Campos/MA
Responsável: Francisco Geremias de Medeiros (Prefeito), CPF nº 293.209.843-87.
Procuradores constituídos: Antônio Augusto Sousa (OAB/MA nº 4847); Cristian Fabio Almeida Borralho
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(OAB/MA nº 8310) e Zildo Rodrigues Uchoa Neto (OAB/MA nº 7636).
Ministério Público de Contas: Manifestação proferida em sessão
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de Contas Anual de Governo do Município de Lima Campos/MA. Exercício financeiro de 2012.
Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória do TCE/MA. Parecer prévio com abstenção
de opinião. Ciência às partes. Publicação. Encaminhamento dos autos à Câmara Municipal de Lima
Campos/MA para os fins constitucionais e legais. Arquivamento eletrônico de cópia dos autos neste TCE,
após o trânsito em julgado.

PARECER PRÉVIO CS – TCE Nº 60/2024
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172, inciso I, da
Constituição do Estado do Maranhão e o art. 1º, inciso I, c/c o art. 10, inciso I, da Lei nº 8.258/2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA), decide, por unanimidade, em sessão plenária ordinária, nos termos do relatório e voto
do Relator, acolhida manifestação proferida em Sessão pelo Ministério Público de Contas:
1. Emitir parecer prévio com abstenção de opinião das contas anuais de governo do Município de Lima
Campos/MA, no exercício financeiro de 2012, de responsabilidade do Senhor Francisco Geremias de Medeiros
(Prefeito), em razão da ocorrência da prescrição, em conformidade com o art. 12 da Resolução TCE/MA nº
383/2023, c/c o §4º do art. 8º da Lei nº 8.258/2005;
2. Determinar a publicação deste parecer prévio no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, para que produza os devidos efeitos legais, especialmente quanto à notificação do responsável,
nos termos do art. 141 da Lei nº 8.258/2005;
3. Encaminhar, após o trânsito em julgado, uma via original deste parecer prévio, acompanhado dos autos à
Câmara Municipal de Lima Campos/MA para os fins constitucionais e legais;
4. Arquivar cópia dos autos neste Tribunal por meio eletrônico para os fins legais, após o trânsito em julgado.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira e Daniel Itapary Brandão (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de julho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 4133/2013 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Município de Bernardo do Mearim/MA
Responsável: Izalmir Vieira da Silva (Prefeito), CPF nº 746.451.023-20.
Procuradores constituídos: Não há
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de Contas Anual de Governo do Município de Bernardo do Mearim/MA. Exercício financeiro de
2012. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória do TCE/MA. Parecer prévio com
abstenção de opinião. Ciência às partes. Publicação. Encaminhamento dos autos à Câmara Municipal de
Bernardo do Mearim/MA para os fins constitucionais e legais. Arquivamento eletrônico de cópia dos autos
neste TCE, após o trânsito em julgado.

PARECER PRÉVIO CS – TCE Nº 59/2024
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172, inciso I, da
Constituição do Estado do Maranhão e o art. 1º, inciso I, c/c o art. 10, inciso I, da Lei nº 8.258/2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA), decide, por unanimidade, em sessão plenária ordinária, nos termos do relatório e voto
do Relator, acolhida manifestação proferida em Sessão pelo Ministério Público de Contas:
1. Emitir parecer prévio com abstenção de opinião das contas anuais de governo do Município de Bernardo do
Mearim/MA, no exercício financeiro de 2012, de responsabilidade do Senhor Izalmir Vieira da Silva (Prefeito),



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2616/2024 São Luís, 29 de agosto de 2024

Página 67 de 89

                                             

emrazão da ocorrência da prescrição, em conformidade com o art. 12 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o
§4º do art. 8º da Lei nº 8.258/2005;
2. Determinar a publicação deste parecer prévio no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, para que produza os devidos efeitos legais, especialmente quanto à notificação do responsável,
nos termos do art. 141 da Lei nº 8.258/2005;
3. Encaminhar, após o trânsito em julgado, uma via original deste parecer prévio, acompanhado dos autos à
Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA para os fins constitucionais e legais;
4. Arquivar cópia dos autos neste Tribunal por meio eletrônico para os fins legais, após o trânsito em julgado.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira e Daniel Itapary Brandão (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de julho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Pauta

Pauta da 18ª Sessão Ordinária da 2ª Câmara
05/09/2024

RELATORIA DE PROCESSO:
1 Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
2 Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
3 Conselheiro Daniel Itapary Brandão

1 - Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
1 - PROCESSO: 2891 / 2010
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2009
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE CIDELÂNDIA
RESPONSÁVEIS: Jose Carlos Sampaio (179.114.606-63).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Antônio Gonçalves Marques Filho - OAB/MA 6527;
Advogado: Flávio Vinícius Araújo Costa - OAB-MA 9023;
Advogado: SERGIO EDUARDO DE MATOS CHAVES - OAB-7405/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 2895 / 2010
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2009
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE CIDELÂNDIA
RESPONSÁVEIS: Jose Carlos Sampaio (179.114.606-63).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Antonio Gonçalves Marques Filho - OAB/MA6527;
Advogado: Flávio Vinícius Araújo Costa - OAB-MA 9023;
Advogado: SERGIO EDUARDO DE MATOS CHAVES - OAB-7405/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
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3 - PROCESSO: 7441 / 2010
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2009
ENTIDADE: GABINETE EXECUTIVO DE BACABAL
RESPONSÁVEIS: Lilio Estrela De Sá (054.629.083-34).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: AMANDA CAROLINA PESTANA GOMES MENDES -
OAB-10724/MA;
Advogado: Antonio Geraldo de Oliveira Marques Pimentel Junior - OAB/MA 5759;
Advogado: Elizaura Maria Rayol de Araujo - OAB/MA8307;
Advogado: KENO DE JESUS SODRÉ DE SOUSA - OAB/MA 8.328;
Advogado: Nathália Fernandes Arthuro - OAB/MA 7190;
Advogado: RAIMUNDO ERRE RODRIGUES NETO - OAB-10599/MA;
Advogado: RENATO ARLEN SOUSA BOTELHO - OAB-7963/MA;
Advogado: Sérgio Eduardo de Matos Chaves - OAB/MA 7.405;
Advogado: Silas Gomes Brás Júnior - OAB-MA 9837;
Advogado: Thainara Cristiny Sousa Almeida - OAB/MA8252;
Procurador: Ruana Talita Penha De Sá Araujo - CPF 044.383.633-73;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 3752 / 2011
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Fundo público – Saúde (FES/FMS)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2010
ENTIDADE: EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS E
NEGÓCIO PÚBLICO - EMARHP
RESPONSÁVEIS: Eugenia Souza Dias (044.892.093-04).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 3842 / 2011
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Fundo público – Saúde (FES/FMS)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2010
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO
RESPONSÁVEIS: Sebastiao Fernandes Barros (361.455.643-34).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 4251 / 2011
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2010
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE RIBAMAR FIQUENE
RESPONSÁVEIS: Dioni Alves Da Silva (729.436.453-20).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Joana Mara Gomes Pessoa Miranda - OAB/MA 8598;
Procurador: Kleiton Gonçalves de Miranda - CRC/TO 2440/0-9;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Recurso de reconsideração.
7 - PROCESSO: 4280 / 2011
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NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2010
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE BACURITUBA
RESPONSÁVEIS: Filomena Ribeiro Barros Costa (725.831.183-15).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ANTONIO GONCALVES MARQUES FILHO - OAB-
6527/MA;
Advogado: FLAVIO VINICIUS ARAUJO COSTA - OAB-9023/MA;
Advogado: SERGIO EDUARDO DE MATOS CHAVES - OAB-7405/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 4290 / 2011
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2010
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE BACURITUBA
RESPONSÁVEIS: Filomena Ribeiro Barros Costa (725.831.183-15), Leticia Libia Barros Costa (006.652.973-
51), Rita De Cassia Costa Serrao (176.349.893-04).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: FLAVIO VINICIUS ARAUJO COSTA - OAB-9023/MA;
Advogado: SERGIO EDUARDO DE MATOS CHAVES - OAB-7405/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 9885 / 2012
NATUREZA: Outros
ESPÉCIE: DOCUMENTAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ
RESPONSÁVEIS: Agamenon Lima Milhomem (737.682.863-04).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ANTINO CORREA NOLETO JUNIOR - OAB-8130/MA;
Advogado: Sâmara Santos Noleto Quirino - OAB/MA n.º 12.996;
Advogado: Valéria da Silva Viana - OAB/MA 21.700;
Procurador: Francisco Cavalcante Carvalho - CPF 002.471.093-80 ;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Recurso de reconsideração.
10 - PROCESSO: 11378 / 2012
NATUREZA: Tomada de contas especial
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2010
ENTIDADE: SINFRA - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA
RESPONSÁVEIS: José Henrique Aguiar Silva Murad (137.551.613-20), Nicodemos Ferreira Guimaraes
(255.700.563-00), Sebastiao Fernandes Barros (361.455.643-34).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ADALBERTO BEZERRA DE SOUSA FILHO - OAB-
6947/MA;
Advogado: FERNANDO ANTONIO COSTA POLARY - OAB-5605/MA;
Advogado: SAFIRA COSTA PIRES - OAB-10175/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
11 - PROCESSO: 3827 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
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EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Washington Carlos Melo Carvalho (216.010.703-49).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
12 - PROCESSO: 3843 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE BACURITUBA
RESPONSÁVEIS: Filomena Ribeiro Barros Costa (725.831.183-15).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ANTONIO GONCALVES MARQUES FILHO - OAB-
6527/MA;
Advogado: EMANOEL JORGE BEZERRA LUTIFI - OAB-8729/MA;
Advogado: SERGIO EDUARDO DE MATOS CHAVES - OAB-7405/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: Recurso de reconsideração.
13 - PROCESSO: 3964 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: SECRETARIA DE GOVERNO DE POÇÃO DE PEDRAS
RESPONSÁVEIS: Antonio Carlos Austriaco Filho (522.701.813-87), Gildasio Angelo Da Silva (088.944.263-
00), Jocilma Patricia Da Silva Cruz (340.620.918-10), Jorge Rosa Cruz (148.313.683-34).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Procurador: Antonio Carlos Austríaco Filho - CPF 522.701.813-87;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
14 - PROCESSO: 3965 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: SECRETARIA DE GOVERNO DE POÇÃO DE PEDRAS
RESPONSÁVEIS: Gildasio Angelo Da Silva (088.944.263-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
15 - PROCESSO: 4189 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO-FUNDEB DE ALTO PARNAÍBA
RESPONSÁVEIS: Ernani Do Amaral Soares (130.696.671-04).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
16 - PROCESSO: 4406 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2616/2024 São Luís, 29 de agosto de 2024

Página 71 de 89

                                             

ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE BELA VISTA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Jose Augusto Sousa Veloso (175.859.103-04).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
17 - PROCESSO: 4757 / 2014
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOÃO DOS PATOS
RESPONSÁVEIS: Oneide Dias De Freitas (206.887.173-49), Risoneide Gomes De Souza (322.322.923-04),
Waldenio Da Silva Souza (022.233.444-45).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: JOAO GABINA DE OLIVEIRA - OAB-8973/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
18 - PROCESSO: 4999 / 2014
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: FUNDO DA MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO - FUNDEB DE NOVA COLINAS
RESPONSÁVEIS: Elano Martins Coelho (766.358.563-15), Rosaldo Alves Carvalho (466.871.731-20).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
19 - PROCESSO: 1962 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE LAGOA DO MATO
RESPONSÁVEIS: Aldaires Alves Guimaraes Lopes (466.802.413-91).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
20 - PROCESSO: 2874 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DA ÁGUA BRANCA
RESPONSÁVEIS: Samuel Kesley Ribeiro De Souza (008.421.043-56), Vanderlucio Simão Ribeiro
(508.863.981-34).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ANTONIO GONCALVES MARQUES FILHO - OAB-
6527/MA;
Advogado: SERGIO EDUARDO DE MATOS CHAVES - OAB-7405/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
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21 - PROCESSO: 3747 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BURITI
RESPONSÁVEIS: Rafael Mesquita Brasil (084.793.876-02).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
22 - PROCESSO: 4752 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DE PINDARÉ
MIRIM
RESPONSÁVEIS: Walber Pereira Furtado (124.893.953-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
23 - PROCESSO: 4761 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO DE MATINHA
RESPONSÁVEIS: Eliane Araújo Moreira (004.328.973-80).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
24 - PROCESSO: 8835 / 2016
NATUREZA: Tomada de contas especial
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2009
ENTIDADE: SINFRA - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA
RESPONSÁVEIS: Juarez Alves Lima (042.050.733-72).
PARTE: CLAYTON NOLETO SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Amanda Carolina Pestana Gomes Mendes - OAB/MA 10724;
Advogado: ELIZAURA MARIA RAYOL DE ARAUJO - OAB-8307/MA;
Advogado: LAYS DE FATIMA LEITE LIMA MURAD - OAB-11263/MA;
Advogado: MARIANA BARROS DE LIMA - OAB-10876/MA;
Advogado: RAIMUNDO ERRE RODRIGUES NETO - OAB-10599/MA;
Advogado: SILAS GOMES BRAS JUNIOR - OAB-9837/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
25 - PROCESSO: 9127 / 2016
NATUREZA: Tomada de contas especial
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2009
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Juarez Alves Lima (042.050.733-72).
PARTE: CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA LULA, Secretário de Estado da Saúde
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REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: AMANDA CAROLINA PESTANA GOMES MENDES -
OAB-10724/MA;
Advogado: ELIZAURA MARIA RAYOL DE ARAUJO - OAB-8307/MA;
Advogado: RAIMUNDO ERRE RODRIGUES NETO - OAB-10599/MA;
Advogado: SILAS GOMES BRAS JUNIOR - OAB-9837/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
26 - PROCESSO: 4106 / 2017
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Estatais (empresa pública e sociedade de economia mista)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: SUPERINTENDENCIA DE LIMPEZA PUBLICA E URBANIZAÇÃO DE TIMON - SLU
RESPONSÁVEIS: Alexandre Luz De Sousa (707.560.313-20).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ADRIANA SANTOS MATOS - OAB-18101/MA;
Advogado: JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO - OAB-6499/MA;
Advogado: LUDMILA RUFINO BORGES SANTOS - OAB-17241/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
27 - PROCESSO: 3788 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FORTUNA
RESPONSÁVEIS: Renata Porto De Almeida (011.322.423-04).
PARTE: RENATA PORTO DE ALMEIDA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
28 - PROCESSO: 4648 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BREJO DE AREIA
RESPONSÁVEIS: Lenita Vieira Diniz Sales (002.015.583-27).
PARTE: LENITA VIEIRA DINIZ SALES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
29 - PROCESSO: 3149 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE COELHO NETO
RESPONSÁVEIS: Danyelle Ravanne Bastos Dos Santos Cassiano (602.079.883-66).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 29

2 - Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
1 - PROCESSO: 3591 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Fundo público – Saúde (FES/FMS)
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EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DE
SÍTIO NOVO
RESPONSÁVEIS: Carlos Jansen Mota Sousa (587.415.692-53).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 3847 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: FUNDO DE DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BASICA DE
BACURI - FUNDEB
RESPONSÁVEIS: Jose Rosendo De Santana (215.085.853-34), Washington Luis De Oliveira (425.175.323-
20).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 4075 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUÍS DOMINGUES
RESPONSÁVEIS: José Fernando Dos Remédios Sodré Júnior (946.622.823-49).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 4446 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ
RESPONSÁVEIS: Raimundo Nonato E Silva (066.034.833-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 2490 / 2014
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE ICATU
RESPONSÁVEIS: Josane Klessia Santos Abreu (745.333.203-68), Juarez Alves Lima (042.050.733-72).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 2714 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
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ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE URBANISMO DE BACABEIRA
RESPONSÁVEIS: Alan Jorge Santos Linhares (288.282.913-20), Vilany Oliveira Rodrigues (288.754.273-72).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 3035 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Fundo público – Saúde (FES/FMS)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO
RESPONSÁVEIS: Cid Pereira Da Costa (396.805.843-72).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 7

3 - Conselheiro Daniel Itapary Brandão
1 - PROCESSO: 2327 / 2012
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE TIMON
RESPONSÁVEIS: Suely Almeida Mendes (138.536.273-15).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ELIZAURA MARIA RAYOL DE ARAUJO - OAB-
8307/MA;
Advogado: MARIANA BARROS DE LIMA - OAB-10876/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 3052 / 2012
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CEDRAL
RESPONSÁVEIS: Alan Sergio Goncalves (483.272.553-04).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 4016 / 2012
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Antonia Hermenegilda Canuto (467.596.383-87).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ITALO HENRIQUE RODRIGUES GOMES - OAB-11702-
A/MA;
Advogado: RAIMUNDO ERRE RODRIGUES NETO - OAB-10599/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 4447 / 2013
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NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE TUFILÂNDIA
RESPONSÁVEIS: Marinalva Madeiro Neponucena Sobrinho (215.688.553-20).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 4262 / 2014
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Estatais (empresa pública e sociedade de economia mista)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS
RESPONSÁVEIS: Anisio Vieira Chaves Neto (488.180.203-82).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Elizaura Maria Rayol de Araujo - OAB/MA8307;
Advogado: Lays de Fátima Leite Lima - OAB/MA 11.263;
Advogado: Mariana Barros de Lima - OAB/MA 10.876;
Advogado: Raimundo Erre Rodrigues Neto - OAB/MA 10599;
Advogado: Silas Gomes Brás Júnior - OAB-MA 9837;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 4355 / 2014
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE SÃO LUÍS
RESPONSÁVEIS: Andreia Carla Santana Everton Lauande (676.705.473-91), Deborah De Castro E Lima
Baesse (272.644.403-20), Josemar Nogueira Silva (063.198.583-20), Maria De Nazareth Garcez Sousa Oliveira
(269.215.963-20), Nelma Maria Ferreira Weber (253.586.263-87), Rodrigo Barbalho Desterro E Silva
(015.332.723-52).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 4366 / 2014
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: FUNDO ESPECIAL MUNICIPAL DE TRANSPORTES DE SÃO LUÍS
RESPONSÁVEIS: Carlos Rogerio Santos Araujo (044.257.663-34), Fabiola Hesketh De Oliveira (618.432.533-
72), Israel Pethros Muniz Ribeiro (956.010.663-53), Myrian Santos Aguiar (311.756.276-15), Orlando De
Abreu Mendes (814.914.333-53).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ALEXANDRE CAVALCANTI PEREIRA - OAB-6257/MA;
Advogado: ANTONIO GONCALVES MARQUES FILHO - OAB-6527/MA;
Advogado: SERGIO EDUARDO DE MATOS CHAVES - OAB-7405/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 3401 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
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ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE PAULO RAMOS
RESPONSÁVEIS: Maria Lucia Freitas De Carvalho (178.167.503-15), Raimundo José Da Silva Sousa
(983.560.463-00), Tatiana Costa Araújo (000.617.733-60).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 3870 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO-SAAE DE PARNARAMA
RESPONSÁVEIS: Mario Pereira De Carvalho (228.005.573-20).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
10 - PROCESSO: 3830 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MATÕES DO NORTE
RESPONSÁVEIS: Ilzilene Silva Monteiro (031.524.613-80), Marlene Serra Coelho (124.888.103-63), Solimar
Alves De Oliveira (110.589.943-87).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
11 - PROCESSO: 4114 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAJARI
RESPONSÁVEIS: Flor De Maria Silva (176.015.503-97), Joel Dourado Franco (759.390.703-10).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
12 - PROCESSO: 4128 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Aldelucia Miranda Aragao (859.341.603-97), Edjaci Fonseca Silva (409.304.323-04).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
13 - PROCESSO: 4131 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: GABINETE CIVIL DO PREFEITO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Aldelucia Miranda Aragao (859.341.603-97), Maria Santana Marinho Lopes (250.258.563-
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53).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
14 - PROCESSO: 4132 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Jefferson Luis Pinheiro Sousa (467.863.763-04), Maria Santana Marinho Lopes
(250.258.563-53).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
15 - PROCESSO: 4133 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Telma Da Silva Vieira (279.219.053-15).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
16 - PROCESSO: 4138 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE CAJARI
RESPONSÁVEIS: Joel Dourado Franco (759.390.703-10), Raimundo Nonato Soares Neto (002.331.405-22).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
17 - PROCESSO: 4169 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Emanoel Carvalho (127.565.124-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: SILAS GOMES BRAS JUNIOR - OAB-9837/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
18 - PROCESSO: 4170 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Emanoel Carvalho (127.565.124-00), Rodrigo Carvalho (852.581.641-87).
PARTE:
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REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: SILAS GOMES BRAS JUNIOR - OAB-9837/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
19 - PROCESSO: 4171 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO
MARANHÃO - FMAS
RESPONSÁVEIS: Emanoel Carvalho (127.565.124-00), Shirlene Mendes Fernandes Santiago (008.595.214-
19).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: SILAS GOMES BRAS JUNIOR - OAB-9837/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
20 - PROCESSO: 4172 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO -
FUNDEB
RESPONSÁVEIS: Carmen Lucia Dos Santos Malhao (110.946.303-06), Emanoel Carvalho (127.565.124-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: SILAS GOMES BRAS JUNIOR - OAB-9837/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
21 - PROCESSO: 4173 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Estatais (empresa pública e sociedade de economia mista)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES DE SÃO LUÍS
GONZAGA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Conceicao De Maria Aquino De Brito (021.197.324-69), Emanoel Carvalho (127.565.124-
00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: SILAS GOMES BRAS JUNIOR - OAB-9837/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
22 - PROCESSO: 4303 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANTANHEDE
RESPONSÁVEIS: Antonio Emeterio Batista (069.080.123-87), Claudia Melo Coelho De Aguiar (351.535.393-
34), Jose Martinho Dos Santos Barros (175.662.903-04), Marco Antonio Rodrigues De Sousa (767.176.743-34).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
23 - PROCESSO: 4306 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
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ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANTANHEDE
RESPONSÁVEIS: Antonio Emeterio Batista (069.080.123-87), Gersina Loiola De Carvalho Barros
(159.169.103-63), Jose Martinho Dos Santos Barros (175.662.903-04), Marco Antonio Rodrigues De Sousa
(767.176.743-34), Poliana Agda Fortes De Araujo (031.627.843-28).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
24 - PROCESSO: 4394 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM
RESPONSÁVEIS: Rawlley Tavares Barros (883.647.203-68).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
25 - PROCESSO: 5819 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE APICUM AÇU
RESPONSÁVEIS: Claudio Jorge Lima Cunha (424.897.503-30).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
26 - PROCESSO: 11149 / 2017
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA
RESPONSÁVEIS: Juran Carvalho De Souza (297.528.093-91).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Ilan Kelson de Mendonça Castro - OAB/MA 8063-A;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
27 - PROCESSO: 4993 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA -
FUNDEB DE AÇAILÂNDIA
RESPONSÁVEIS: Maria Luiza Oliveira Vieira (128.612.943-53).
PARTE: MARIA LUIZA OLIVEIRA VIEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
28 - PROCESSO: 7961 / 2018
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR
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RESPONSÁVEIS: Georgiana Trovao Moreira Lima (644.888.963-91), Luis Fernando Moura Da Silva
(054.623.473-91).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: CARLOS VINICIUS LAUANDE FRANCO - OAB-
11508/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
29 - PROCESSO: 1330 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAJARI
RESPONSÁVEIS: Altemar Pereira Santos (449.948.263-15).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
30 - PROCESSO: 1396 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO
RESPONSÁVEIS: Gedeon Gonçalves Dos Santos (801.869.041-34).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
31 - PROCESSO: 1947 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR
RESPONSÁVEIS: Manoel Albertin Dias Dos Santos (418.527.453-04).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
32 - PROCESSO: 2228 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Estatais (empresa pública e sociedade de economia mista)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE CAJARI - CAJARIPREV
RESPONSÁVEIS: Gleyson Jansen Pereira (515.742.683-68), Valdemar Felipe Dos Santos Bastos
(066.829.143-50).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
33 - PROCESSO: 2976 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MIRADOR
RESPONSÁVEIS: Maria Aparecida Pereira De Sa (256.917.403-34).
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PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
34 - PROCESSO: 2977 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIRADOR
RESPONSÁVEIS: Margarida Gomes Cabral (649.098.593-49).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
35 - PROCESSO: 2978 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO - FUNDEB DE MIRADOR
RESPONSÁVEIS: Antonia Maria Cunha Lemos (259.050.822-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
36 - PROCESSO: 3141 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS DE SÃO JOÃO BATISTA
RESPONSÁVEIS: Francisca Maria Dos Santos Pereira (551.732.923-34).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
37 - PROCESSO: 3142 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS DE SÃO JOÃO BATISTA
RESPONSÁVEIS: Mauro Jorge Saraiva Ferreira (237.990.803-68).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
38 - PROCESSO: 3143 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO - FUNDEB DE SÃO JOÃO BATISTA
RESPONSÁVEIS: Carlos Alberto Fonseca Bastos (708.359.003-63).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
39 - PROCESSO: 3173 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE SÃO LUIS GONZAGA DO MA
RESPONSÁVEIS: Antonio Rafael Nani (206.416.309-30).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
40 - PROCESSO: 3181 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DAVINÓPOLIS
RESPONSÁVEIS: Greizielle Almeida Cruz (056.160.643-94).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
41 - PROCESSO: 3427 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR ALEXANDRE COSTA
RESPONSÁVEIS: Elcimar Climaco Da Silva (334.998.453-34).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
42 - PROCESSO: 3511 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Eleonilson Nascimento Gomes (504.770.303-78).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
43 - PROCESSO: 3532 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Estatais (empresa pública e sociedade de economia mista)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES DE SÃO LUÍS
GONZAGA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Otoniel Dos Santos Regadas De Carvalho (907.944.943-15).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
44 - PROCESSO: 3534 / 2019
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NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO -
FUNDEB
RESPONSÁVEIS: Layse Maria Da Silva (452.833.113-68).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
45 - PROCESSO: 3721 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE INFANCIA E ADOLESCENCIA DE SANTA INÊS
RESPONSÁVEIS: Alciene Rabelo Dos Santos Correia (925.729.793-49).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
46 - PROCESSO: 3722 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO - FUNDEB DE SANTA INÊS
RESPONSÁVEIS: Maria Do Carmo Gama (952.291.759-15).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
47 - PROCESSO: 3723 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE SANTA INÊS
RESPONSÁVEIS: Maria Micherlandia Dos Santos D Caminha (427.885.523-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
48 - PROCESSO: 3724 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE SANTA INÊS
RESPONSÁVEIS: Alciene Rabelo Dos Santos Correia (925.729.793-49).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
49 - PROCESSO: 3805 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
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ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE ROSÁRIO
RESPONSÁVEIS: Luiz Carlos Barros De Oliveira (738.443.573-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
50 - PROCESSO: 3816 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE PEDREIRAS
RESPONSÁVEIS: Antonio Franca De Sousa (706.981.803-30), Magali Conceicao Da Silva Lima
(289.145.382-49).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
51 - PROCESSO: 3817 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Estatais (empresa pública e sociedade de economia mista)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA PROPRIA DE PEDREIRAS
RESPONSÁVEIS: Luciana De Souza Castro (768.743.894-91).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
52 - PROCESSO: 3818 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Estatais (empresa pública e sociedade de economia mista)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA E TURISMO DE PEDREIRAS
RESPONSÁVEIS: Francinete Santos Braga (800.646.713-72).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
53 - PROCESSO: 3825 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE PEDREIRAS
RESPONSÁVEIS: Simao Cirineu Lima Reis (137.983.913-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
54 - PROCESSO: 3827 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE PEDREIRAS
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RESPONSÁVEIS: Francinete Santos Braga (800.646.713-72).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
55 - PROCESSO: 5268 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PENALVA
RESPONSÁVEIS: Tania Regina Rodrigues Jardim (467.511.063-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
56 - PROCESSO: 5269 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA DE
PENALVA
RESPONSÁVEIS: Tania De Jesus Mendonca Campos (529.746.853-15).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
57 - PROCESSO: 5635 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Estatais (empresa pública e sociedade de economia mista)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: INSTITUTO DE PENSÕES E APOSENTADORIA DE TIMBIRAS
RESPONSÁVEIS: Andre Luis Gabriel Santos Da Silva (015.042.863-40).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
58 - PROCESSO: 5676 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE PERI MIRIM
RESPONSÁVEIS: Luzitelma Penha (304.334.523-15).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 58
Total de Processos da Pauta: 94

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em 29 de agosto de 2024
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Presidente da Segunda Câmara
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Gabinete dos Relatores

Outros

Processo nº 4088/2023 – TCE
Natureza: Representação
Exercício Financeiro: 2023
Representante: Núcleo de Fiscalização II do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão. 
Representado: Município de Alto Alegre do Pindaré/MA
Responsáveis: Francisco Dantas Ribeiro Filho – Prefeito (CPF nº 125.761.313-87) e Flávio Oliveira Viana –
Secretário de Educação (CPF nº 007.125.423-45) .
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

DECISÃO
Cuidam os autos de Representação em face do Município de Alto Alegre do Pindaré/MA, em razão de supostas
irregularidades na declaração de dados no Censo Escolar 2022, referentes às matrículas na educação básica em
tempo integral.
O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer nº 1870/2024, da lavra do Procurador Douglas Paulo da
Silva,manifestou-se pela celebração de Termo de Ajustamento de Gestão (TAG), para fins de implementação da
educação básica em tempo integral, com a observância dos padrões de qualidade para os ambientes
educacionais.
Por despacho, determinei o envio dos presentes autos ao Órgão Ministerial para a confecção do TAG, conforme
preceitua a Resolução TCE/MA n° 296/2018. Em ato contínuo e de forma diligente, o Parquet de Contas abriu
Processo Administrativo nº 3061/2024, no qual anexou a minuta do Termo de Ajustamento de Gestão – TAG.
Ocorre que, por meio de decisão monocrática, nos autos do Processo Administrativo nº 3061/2024, determinei
o seu apensamento a estes autos, causando, de certa forma, embaraço no regular andamento do aludido TAG,
haja vista que lá consta todos os arquivos que serão submetidos a apreciação dos gestores.
Dessa forma, para a regular tramitação do Termo de Ajustamento de Gestão – TAG, chamo o feito à ordem, e
determino a Secretaria deste Gabinete que:
1.Promova do desapensamento do Processo Administrativo nº 3061/2024, no qual consta a minuta do Termo de
Ajustamento de Gestão – TAG;
2. Após, faça o apensamento destes autos (Processo nº 4088/2023) ao Processo Administrativo nº 3061/2024.
Publique-se. Cumpra-se.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Em 26 de agosto de 2024 às 11:23:20

Relator

Processo nº 3437/2024 – TCE/MA
Natureza: Processo Administrativo
Espécie: Requerimento de habilitação e vistas e cópias da Denúncia nº 1316/2023
Exercício Financeiro: 2023
Entidade: Município de Lago da Pedra/MA
Requerente: Maura Jorge Alves de Melo Ribeiro – Prefeita (CPF nº 209.489.483-53).
Procuradora constituída: Adriana Santos Matos (OAB/MA nº 18.101)
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

DECISÃO
Trata-se de Processo Administrativo promovido pela Senhora Maura Jorge Alves de Melo Ribeiro, Prefeita do
Município de Lago da Pedra/MA, no qual requer a habilitação da Advogada Adriana Santos Matos (OAB/MA
nº 18.101) nos autos da da Denúncia nº 1316/2023, bem como vistas e cópias.
É o relatório. Decido.
Em consulta ao sistema SPE, vislumbro que a requerente consta como responsável da Denúncia nº 1316/2023,
que tramita neste Egrégio Tribunal de Contas sob minha Relatoria, e que a procuradora Dra. Adriana Santos
Matos (OAB/MA nº 18.101) encontra-se devidamente habilitada, bastando comparecer a este Gabinete ou
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fornecer endereço de email para obter vistas e cópias. 
Desse modo, considerando o esvaziamento do mérito da demanda posta nos autos, mister a sua extinção sem
resolução de mérito, nos termos do art. 485 , inciso VI , do CPC, haja vista a perda superveniente do objeto.
Publique-se o teor desta decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
Após as providências acima, arquivem-se eletronicamente.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Em 22 de agosto de 2024 às 14:58:20

Relator

Processo nº 4079/2023 – TCE
Natureza: Representação
Exercício Financeiro: 2023
Representante: Núcleo de Fiscalização II do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
Representado: Município de Miranda do Norte/MA
Responsáveis: Angélica Maria Sousa Bonfim (Prefeita), CPF n° 571.314.143-87; Maria Rosa de Lemos Melo
(Secretária Municipal de Educação), CPF n° 336.827.983-15.
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

DECISÃO
Cuidam os autos de Representação em face do Município de Miranda do Norte/MA, em razão de supostas
irregularidades na declaração de dados no Censo Escolar 2022, referentes às matrículas na educação básica em
tempo integral.
O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer nº 1962/2024/GPROC4/DPS, da lavra do Procurador
DouglasPaulo da Silva, manifestou-se pela celebração de Termo de Ajustamento de Gestão (TAG), para fins de
implementação da educação básica em tempo integral, com a observância dos padrões de qualidade para os
ambientes educacionais.
Por despacho, determinei o envio dos presentes autos ao Órgão Ministerial para a confecção do TAG, conforme
preceitua a Resolução TCE/MA n° 296/2018. Em ato contínuo e de forma diligente, o Parquet de Contas abriu
Processo Administrativo nº 3062/2024, no qual anexou a minuta do Termo de Ajustamento de Gestão – TAG.
Ocorre que, por meio de decisão monocrática, nos autos do Processo Administrativo nº 3062/2024, determinei o
seuapensamento a estes autos, causando, de certa forma, embaraço no regular andamento do aludido TAG, haja
vista que lá consta todos os arquivos que serão submetidos a apreciação dos gestores.
Dessa forma, para a regular tramitação do Termo de Ajustamento de Gestão – TAG, chamo o feito à ordem, e
determino a Secretaria deste Gabinete que:
1.Promova do desapensamento do Processo Administrativo nº 3062/2024, no qual consta a minuta do Termo de
Ajustamento de Gestão – TAG;
2. Após, faça o apensamento destes autos (Processo nº 4079/2023) ao Processo Administrativo nº 3062/2024.
Publique-se. Cumpra-se.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Em 26 de agosto de 2024 às 11:23:34

Relator

Secretaria de Gestão

Portaria

PORTARIA TCE/MA Nº 829, DE 28 DE AGOSTO DE 2024.
Suspensão e remarcação de férias do servidor. 

O(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019,

RESOLVE:
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Art. 1º Suspender, nos termos do art. 7º, I da Resolução nº 305/2018, a partir de 21/08/2024, 10 (dez) dias das
fériasdo exercício de 2023 da servidora Maria da Graça de Moraes Rego Lago, matrícula n° 11882, Técnica em
Informática da Maranhão Parcerias (MAPA), ora à disposição deste Tribunal, anteriormente concedidas pela
Portaria nº 792/2024, ficando o referido gozo para o período de 05/09/2024 a 14/09/2024, nos termos do
Processo SEI/TCE-MA n° 24.000736.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de agosto de 2024.

Iuri Santos Sousa
Secretária de Gestão
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